
Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Ofício n.° 137/2018-GP

Excelentíssima Senhora Presidente:

Jacareí, 02 de abril de 2018.

Em  atendimento ao  Ofício  n.  30/03/2018-CMP,  dessa  Casa  Legislativa,

datado  de  21  de  março  de  2018,  recebido  nesta  Prefeitura  no  dia  23  de  março  de

2018,  referente ao Pedido de lnformações n.° 34/18, de autoria do Vereador Valmir do

Parque Meia Lua, venho prestar as seguintes informações:

1.  Atualmente,   o  projeto  de  drenagem   de  águas   pluviais  do   bairro

Jardim   Emília   está   sob   análise   do   Ministério   das   Cidades,   após   a   emissão   da

Autorização  para  lnício  de  Obra  (AIO)  será  possível  ter  uma  previsão  de  início  das

obras.

2. Encaminho em anexo copia do contrato 077/2016.

3. Sim, encaminho em anexo copia do projeto de drenagem.

4. Cabe esclarecer, que em 15/09/2014 o SAAE e a Prefeitura Municipal

de  Jacareí  fimaram  o  TC  n°  0424434-05/2014/MCIDADES/CAIXA,  no  valor  de  R$

113.204.185,93 (centro e treze milhões,  duzentos e quatro mil,  cento e oitenta e cinco

reais e noventa e três centavos) referentes a recursos não onerosos (a fundo perdido)

para  financiamento  do  Plano  de  Saneamento  lntegrado  das  bacias  1,  3,  6  e  7  do

Município de Jacareí.

Em 2017 foi celebrado o 1° Termo Aditivo ao Termo de Compromisso no

qual,  após  revisão  dos  projetos,  alterou  a  cláusula  quaria,  retificando  o  valor  global

para   R$   101.425.241,82   (cento  e   um   milhões,   quatrocentos   e  vinte   e   cinco   mil,

duzentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos).

Por  orientação  da  Caixa  Econômica  Federal,  o  plano  de  Saneamento

lntegrado foi dividido em Etapa 1  e Etapa 2.
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Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Os recursos para essa empreitada estão  previstos  no  Plano  Plurianual

(PPA)   do   SAAE.   Em   08/01/18,   foram   depositados,   sob   bloqueio,   em   conta   da

Prefeitura   Municipal   de   Jacareí,   a   quantia   de   R$   10.421.419,16   (dez   milhões,

quatrocentos e vinte e um  mil,  quatrocentos e dezenove reais e dezesseis centavos),
referentes  a  obras  da  etapa  1,  todavia,  para  que  o  recurso  possa  ser  utilizado,  é

necessário  a  Autorização  para  lnício  de  Obra  (AIO),  que  deverá  ser  emitido  pelo

Ministério das Cidades.

5. Ainda  não foi  liberada  verba  do  Governo  Federal,  tendo em  vista  a

necessidade de emissão da Autorização para lnício de Obra. Msando a celeridade na

liberação do recurso e a imporiância das obras para o Município o SAAE realizou em

2017, duas reuniões com o Ministério das Cidades em Brasília para tratar de assuntos

pertinentes a homologação de Autorização para lnício de Obra (AIO)

6.   Conforme   o   anexo   Projeto   Básico   concebeu-se   o   sistema   de

microdrenagem da área composto por bacias de contribuição:

a)  Parte  Oeste:  da  Rua Antônio  M.  Carvalho  no  sentido  do  Canal  do

Tanquinho;

b) Parte Leste: da Rua Maria José S. de Carvalho até o Rio Paraíba do

Sul.

0  projeto  prevê  a  construção  de  galeria  na Av.  Paschoal  de  Oliveira

Dias que receberá as águas pluviais pelo lado oeste das Ruas Miguel Francisco,  Exp.

José   Pereira   da   Silva,  Afonso   Cabral   de   Sena,  Anne   Marie  Andrewr,   Francisco

Miragaia  Lemes,  Orlandina de  Lima  Maciel.  No sentido leste,  a galeria  projetada para

Av.  Paschoal  de Oliveira  Dias  receberá  as águas  pluviais das  Ruas  Maria José  Stok

Egídeo de Carvalho, Antenor Nascimento Pereira, Yousef lbrahim  EI K.  Rad,  Professor

Boris Grimberg, Francisco Gomes da Silva e Av.  Benedita Martins Siqueira.

7.  0 projeto executivo de drenagem de águas fluviais do bairro Jardim

Emília está em elaboração pelo consórcio SGS  Enger/Alena  (contrato n° 071/2016) e

aguarda aprovação pela Caixa Econômica Federal.

8.  0 Consorcio SGS  Enger/Alena é responsável  pelo Trabalho Técnico

Social de todas as obras do Saneamento lntegrado.  0 trabalho é realizado através de

levantamentos sociais do bairro que será afetado pela obra, encontros públicos com a

população   local   e   líderes   de   bairros,    sendo   um   canal   direto   para   possíveis

reclamações  e/ou  dúvidas  dos  munícipes.  0  último  encontro  realizado  pelo  trabalho
•---- =+ ----- _ . .  .
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Técnico Social no bairro Jardim Emília, foi realizado em 07/12/16 no prédio do SENAl,

no entanto, como não havia expectativa para autorização de início de obra,  o trabalho

foi  suspenso  e  será  retomado tão  logo  o  Ministério  das  Cidades  autorize  o  início da

obra.

9.  Conforme respondido no item 5,  até a presente data o Ministério das

Cidades não informou previsão para homologação da Autorização para lnício de Obra

(AIO).

Atenciosamente,

Í`r=ãíáTãT3'b2[ _J_-_     `-+\-
`-+ZZ«7{S JOSE DE SANTANA

Prefeito do Municipio de Jacarei

A Sua Excelência a Senhora
LUCIMAR PONCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Jacareí -SP

Píaça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Gerência Executiva e Negocial de Govemo São José dos Campos

Avenida Cassjano Ricardo, 521 -Torre 81° Andar
São José dos Campos ~ SP -CEP  12246-870

0fieio n° 0024 / 2018 / GIGOV/SJ

São José dos Campos, 8 de Janeiro de 2018

A Sua Excelêneia o {a) Senhor (a)
Lueimar Fonciamo Luiz
Presidents da Câmara Mmieipal de Jacareí
Praça dos Três Poderes, 74, Centro
CEP I 2327-901 -Jacareí -SP

Com €ópía para
A Süa Excelência o Senhor
lzaias José de Smtana
Prefeíto Mumicipal
Praça dos Três Poderes, 73, Centro
CEP: 12327-170 -Jacareí - SP

Assuntó: Crédíto de Recursos Financeiros -Orçamento Geral da União.

Se`nhor(a) Presidente,

1.         Notifioamos  a  V.Exa.  o  crédítü  de  recursos  financeiros,  sob  bloqueio,  em
28/12/20172  no  valor  de  R$   10.42].419,16  {dez  mi}hões,  quatrocentos   e  vínte   e   um   miÉ   e
quatrocentos e dezenove reais e dezesseis centavos), na conta vimulada ao Temo de Compromisso
n.° 0424434-05/2014, fimado com o Muricípio de Jacareí, as§inado em 15/09/20143 no âmbito do
Programa  Szmeamento  Básico,  sob  a  gestão  do  Ministério  das  Cjdades,  qüe  tem  por  objeto  o
Saneamento lntegrado nas bacias de esgotameüto 1, 3, 6 e 7 do Município de Jacaréí -Bacia do Rio
Parai'ba do Sul.

SAC CAIXA: 0800 726 0] 01 {informações, reclamaçõe§, sugestões e e}ogios}
Para pessoa§ com deficiêmcia Êuditiva ou de fala: 0800 726 2492

0Üvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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MinÊstério das Cidad€s
SecTetaria Nacjonal de Saneamerito Ambisü€al

Departamento de Desenvo!vimen{o e Cooperação Técnica

NOTA TÉCNICA n", 2S4/2015/DDCOT/SNSÁ/McmADES

Assuntü: Síntese dÊ Projeto ÀprovadQ -SPA

Bra§ília,           deAbr"e2015   §

Aáreatécnícades€aSecretariaNaciona{,vinculadaaQProgramadeAce!eração
do  CrBscímenft)  -PAC/Saneamento,  sübmete  à  homo}ogação  de  Vossa  Senhoria  o  Parecer
Téctiico   cni   rc}ação   à   la  Etapa  da  St'ntese   de  Projeto   Áprovado   ~  SPA   do   Termo   dc
Compromisso abaixQ Felaciortado:

¥Contrato%424434ms" 4                        I a ETÁPA
Programa:  Sancamonto BásicQ ~ FAC 2.
Ação:  Sa}ieamento lntegrado.
Ob`ieffi  det#lhado  da   1#  Etapa:   Âções  de  esgotamento  sanitário  na  Bacia  01   {4,7S3,35   de
coietores  tronco}:  ações  de  drenagem  (ga{erias  e  canai§)  nos  bairro§  Sf`Q  João  (bacia  07),
Jardim   .Tacinto   e  .Tardim   Emi'1ia  {bacia  06)   (4.442,78m   de   galeria§   e   canais)   e   ações   de
elaboraçãQdeprojetossxecutivosdeengenbariaeprojetosócio-ambigntal,
Mu[iicípiü BenSficiaúo: Ja€areí/SP
Bata de recebimento da SPA: 27/04/20] 5

ü n° ü424 434ü05/2014Ê EtÊpa do Termo de L`ompromissü H.-u4*Áq<q

Valor do lnvestimento R$16.679.353,81RS16.679,353,81

Valor de RepasseValorContraafiida
R$Ojoo

Dados da  iü

Dados Global do TÊrmo d£ Compromisso n° Ü424.434
ValQr do lnvestimento RS 113.204,185393R$113.204.185393

Valor de Re  asseValorContraartida
R$0!00

4-05/2014

Após  ai`álise  da  doGumentaçã¢,  cQnsiderando  a  cor!fomidade  das  informações  apresent

pela Caixa Econômica Federãl na SPA em comgntoa com as orientações do Manual  de  !nstmções
Co}itratação  8   Exçciiçãa  e  do   Manual   do   Programa  vigente,   esta  área  técnica  considera  a•,__.L_&_   1_  .ra.,m^  HÓ  r`mT`rir^m:€çà(

r`}jtj=[   aiic[il+ll.,   l.çl    WW4,L.,]`~,-._T-_,    T_,._

la Caixa  Econômica  Federãl  na SPA em comgntoa com  as orientações do Manual  de  !nstmções  pa.,      _:_4      ,___,.:J^~^     rL     Ct]

Lui)lla`CL¥üu    1-     L-/``r`.r.l|r`^.`-    T    --    `   -~ -,.,

HOMOLOGÁDA  e manifesta-se favoravg!m6nt= ao prosseguimento  do Termo de Gompromsso €
questão, com vistas à imp}ementaçãQ do objSto pactuado.

t,#t
•Taque]iri.? ##iàkj dc Oliveira

Analistá em ]üfraest"turã

De acordo, enGam}nhe~se aü Diretcm rtamgnto

1   8,.,_   j.,//L~-,-`-l-
DavÊ Navarro

Analista em Tnfraestrutura
/,r
ooperação Técnica



Minístériü das Cidades
Secre{aria Naci.onal de Saneamento Ambiental

Depar[amento de Dcsenvo!vimento e Cooperação Técnica

NOTATÉCNíCAnü.254/20ismD€`OT/SNSA/MCIDADES

ASsunLO:  S1.ntese de proje{o Aprovado _ LspA                                        Br\as3'liat

Compromisso abaixo re!acionado
__r`

de Abril d€ 2015

AáreatÉcmícadestaSçcre{ariaNacional,vincu]adaaoProgramadeAceier&ção
do  Crescimenm  ~  PAC/San£amsnto,  submcte  á  homo!ogação  de  Vossa  Senhoria  Q  Parccei-
Tésnic0   em   re}ação   à   r   Etapa   c!a   Siíntese   de   Pmietn   Ar`rf`i7-         c`nÀ    J-mlí- de   PrQjeto   £\prc>vado   ~   SP.A   do   Ternm   d€

! n ETAPA
A`çãn:  Saneamgn[o TntegradQ.
Ohriü  detalhad¢  da   1'  Eiapa:  Ações  de  £sgotamemo  sanitário  na  Bacia  0}   í4,75.3ti  de
co!etai`es  {i.or}co);  ações  dc  drenagem  {galerías  e  canais)  nos  bairi.os  São  João  íbacia  fJ7}
tLirdim   `íacínto  e  Jardri   Emilía  (bac]a  06}  (4.442,78m   de  gaierias  c   canais`j  e   ações   dc
e!aboraçãodeprojetosexgcutívo§dBsngenhariaeprojetosócio-ambi€ntaL
Mu nicípjü Beneficiado: Jacareí/SP
Da€a d€ i.€cebim€nto da SPA: 27/04/2015

*%on{rato"424Á34Ú§/20m
Programa:  Saneamento Básico -PAC 2t,

Bãdüs d#  la Eiapa do Termo de Compromisso Hü 0424.434-05/20Í4
va!or üo investimentoValordeRea£se

;j         RS16`679,353,81   `RS}667935381

Valorcontra  aptida       a
\,,,,*i~R8Ü !.m\

Iobal do Tgrmo de Compmmisso n¢ 0424 434
Valor do lrives{imento

Ê;;!!:í8Í..lltj;â:jR$0$0ojValor dc Re  asse
Valor Contra  ariáda

-05/2014

Após  <inálíse  da  documen{ação,  cQnsiderando  a  c:onrormjdade  da.ç  infõ"Ttaçõc`ç  €`presen{a{jc%
PSLiCai.XaEcoiiômicaFedera!naSPAemcomento,comasorientaçõesdoManua!de!!istruçõe.spdrci
Confi'atação   e   Execüção   e  do   Manuai   clo   Programa  vigente,   esta  árec`   récnica   Qonsiticm   €i   SPA
HOR'IOLÜGÁDÁemanifesta-sefavoravelmen{eaoprosseguimenSdoTermQdsCompr#mimüni
qüc5ião, coi`i vistas à implsmentação do objeto pac"ado.



04-17 :: SEl / MCIDADES -0662276 -Ofício ::

MINISTÉRIO DAS CloADES
SAUS Quadía 01 Bloco H Edih.cio Telemundi 11, Minjstério das Cidades -Balrró Asa Sul. 8rasílla/DF. CEP 7007o.010

Teleíone: 2108.i698 e Fa}: -http://w\^/w.cidades.gov.br

ofl.cio n9140/2017/SPOA/S E-MCI DAD ES

A Sua Senhoria a Senhora

ADRIANA NASCIMENTO MOREIRA SII;WA SAl.GÜEIRO

Superiniendenie de Recusos Públicos - SUTRE

Caixa Econômica Federal

BraLsilia DF

Brasília,  27 de março de 2017.

Assunto: 11omologação de Si'ntese do Projeto Aprovado -SPA

Processo n9 80000.049665/2013-83.

Senhora Superintendente,

Em atendimento ao disposto no Manual de lnstruções para  Contratação e  Execução dos Programas e Ações deste  Minístério e em  consonância
com o contido na  Portaria n.9 0S de 4 de janeiro de 2017, informo que foi lioMOLOGADA para fins de autorização de início de execução dos projetos com base
na Nota Técnica n.9 638/2015/DDCOT/SNSA-MCIDADES (006178¢} e Despacho n.9 357/2017/SNSA (0581426),  a  Síntese  do  Projeto  Aprovado - SPA  PAC do
Termo de Compromisso a seguir relacionado:

ANO UF MUNICÍPIO TERMO DE COMPÂOMISSO N9 E7APA

2014 SP Jaca,ei 0424.434Ú5 2Ê

Valor do investimento R$ 101.¢25.241,82

Valor do Repasse R$ 101.425.241,82

Valor Contnparüda R$ 0,00

Valor do l nvestimento R$ 84.745.888,01

Vi)lor do Repasse R$ 8¢.745.888,01

Valorcontrapart]-da R$ 0,00

Atenciosamente,

Í;Í,.§!.% £
é3=Íóft;#

Marco Aurelio Queiroz

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Wlarcelino Silva da Cunha, Técnlco em Contabilídade, em 27/03/2017, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 60, da Portaria n9 102/2016 do Ministério das Cidades.

A autenticidade deste documento pode ser confeíida no site https://sei.cldades.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exteíno=}, informando o código verificador 0662276 e o código CRC 204354A7.

Referinda: Caso re5ponda este Offclo, lndlca r expres5amente o Proce5so n9 80000"9665/2013-83

fi l e:///C :/U sers/éder%20ol i vei ra/AppDatanLoca" i crosoft/Wi ndowsffem pcH.ary%20I nternet%20F i l ffi/Content.OuÜook/8Y0BM 3U L/Ofi ci o  0662276. htm l                 1/1



€AI\`A
ANEXO AO TERMO  DE COMPROMISSO N° 0424434-05/2014/MINISTÉRIO  DAS CIDADES / CAIXA

Processo n° 2578.0424434-05/2014

Pelo Termo de  Compromisso n° 0424434-05/2014/MCIDADES/CAIXA,  as partes adiante nominadas e qualificadas,  têm,
entre si, justo e  acordado,  o  repasse de  recursos c!o Orçamento Geral da  Un ão a titulo de transferência  obrigatória,  em
coiiformidade com  as disposições contidas  na Lei  n°  11.578,  de 26 de novembro de 2007 e no  Decreto  n° 8227,  de 22 /
04  / 2014,  nas  diretnzes  operacionais estabelecidas  pelo  Ministérjo  das Cidades,  bem  como  no  Contrato  c!e  Prestação
de  Serviços  firmado  entre  o  Mir`istério  das  Cidades  e  a  Caixa  Econômica  Federal  e  demais  normas  que  regulam  a
espécie, as quais as partes, desde já, se sujeitam, na forma a seguir ajustada:

1  -COMPF{OMITENTE:  A  União  Federal,  por  intermédio  dci  Mnistério  das  Cidades,  na  qualidade  de  Comprc)mitente
repassadora  dos recursos,  representada  pela Caixa  Econômica  Federal,  instituição financeira  sob a forma  de empresa
pública,  dotada  de  personalidade juridica  de direito  privado`  criada  pelo  Decre{o-Lei  n° 759,  de  12 de agosto  de  1969 e
constituida pelo Decreio na 66.303` de 6 c!e março de 19703 regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973,
de  mafço  de Z013,  com  sede no Setor  Bancário  Sul,  Qüadra 04,  Lote 3/4,  Brasiiia-DF,  inscrita  no  CNPJ-MF  so
OO,360ó305/0001-04,   rieste   ato   repfe3entada   por  Júlio   Cêsar  Volpp   Sierra,   RG   n°   68§4099i7   SSP/PR`   C
029~527Ó 14g-32. residente e domiciliado nes{a cidade, confQrme p[ocuração lavrada em no{as do 2B Tabeliãü de No
Pro{esto de  Brasilia,  no   livro 2984, fls  i36, em28/i i#Oi2,  doravànte denominada shipiesmen{e COMPROMITENTE.

11  -COMPROMISSÁRIO -Municipio  de Jacarei/SP,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  n°  46.694.139/0001ú3,  na  qualidade
de Compromissário  recebedor de  recursos,  neste ato  representado  pelo  respectivo  Prefeito,  Sr.  Hamilton  Ribeiro  Mota,
poítador do  RG n°  19.318£48 SSP/SP e CPF n° 062.483.488-39,  residente e domiciliado à  Rua Watson  Macedc) n° 46 -
Wla Branca -Jacarei/SP,  doravante denominado simplesmen{e COMPF{OMISSÁRIO.

11! -lNTERVENIENTE EXECUTOR ~ SAAE -Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacarei/SP,  inscrito no CNPJ-MF
sob  o  n°  48.962.625/0001-60,  com  sede  em  Jacarei,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  Íepresentado  pela  Sra.  Lucilene
Gonçaíves da  Silva,  portadora do  RG  n° 18.049.048-5 SSP/SP  e CPF  n°  128,990.108-24, Íesidente e domiciliado  à  Faua
Humberto   de   Alencar   Castelo   Branco   n°   169,   apt°   24   -   Jardim   FIórida   -   Jacareí/SP,   doravan{e   denominado
lNTERVENIENTE  EXECUTOR,

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1   -  0  Termo  de  Compromisso,  ao  qual  este  documento  faz-se  anexo,  tem  por  finalidade  a  transferência  de  recursos
financeiros da  U"ão para a execução de "Sarmamento  lntegrado nas bac!as de esgotamento  1,  3, 6 e  7 do municipio de
Jacarei -Bacia do  Rio  Paraiba do Sul",  no Municipio de Jacareí/SP,  no âmbko do Programa  Saneamento  Básico,  Ação
Apoio a  Empreendimentos de Saneamento lntegrado,

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PLANO DE TRABALHO

2 - 0 detalhamento dos objet-rvos,  metas e etapas de execuçã.o com os respectivos cronogramas e o plano de aplicação
dos  recursos financeiros,  devidamente justfficados,  para o período de vigência  do Termo de  Compromisso,  constam  dc)
Plano de Trabalho e dos respectivos Projetos Técnicos, anexos ao Processo acima identificado, que passa a fazer parte
integrante de§te  lnstrumento, indeperidentemente de transcrição.

2.1    -   A   eficácia   do   Termo   de   Compromisso   está   condicionada   à   apresentação   pelo   COMPROMISSÀRIO   da
docümentação abaixo especificada e à análise favorável  pela COMPF`OMITENTE.
-documentacão técnica de er"enharia referente a etaDa 2.
~ documentacão iurídica referente a etaDa 2:
-licenca  amblental  Drévia.

2.1 <1  -0  prazo  para  apresentação da documentação citada  no  item  anterior é  até o dia ÊQ/05/2015,  devendo  à  ana!ise
favorável  pela  COMPF{OMITENTE ocorrer até o dia ÊQ4L6/2_015`

2.2  -  A  eficácia  contratual  poderá  ocorrer  grada{ivamente  por  etapa  ou  serviços,  na  medjda  em  que  as  pendêncxas
técnicas   foren'.i   sendo   equacionadas`   implicandc>   a   rescisão   de   pleno    +ireílo   do   presente   Anexo   ao   Termo   de
Compromisso caso nenhuma meta seja equacic>nada.

2.3   ~   A   eficácia   em   etapas   ou   por   serviços   esta   condicionada   ao   enquadramento   nas   noímas   do   Prc>grama,   à
funcionalidade  de  cada  etapa  e  à  comprovação  da  regularidade  da  área  de  intervenção  relativas  a  cacla  etapa  ou
sewiço.  a  serem  atestados  pela  COMPF20MITENTE,  Ljem  como  à  aná!ise  t-avorável  do  prc)jeto  {écnico  a  ser  realizada
pela COMPROM!TENTE.
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2.4 -  0  COMPROMISSÁRIO,  desde já reconhece e dá anuência que o não ciimprimento das exigêncjas  relativas a uma
ou  mais  metas  implicará  o cancelamento dessas metas, com  redução dos valores previstos nes{e Anexo ao Termo  de
Compromisso proporcional à(s) metas(s) a ser(em) cancelada(s).

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES

3 -Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira.  são obrigações das partes:

3.1  -DA COMPROMITENTE
a)gânjàrR%Ma,CsosmÁPÊroh,acmo::::n:easããeocbu,:ãoop:eov,:t:pnr:ep|:::ednetotrabbeaThoc:nTeogr:tn::târoÊe:i:isdi:ãcoo:op:oi::sso;pe,o

b)   transferir   ao   COMPROM!SSÁRÍO   os   recursos   financeiros,   na   forma   do   cronograma   de   execução   financeira
aprovado,   observando   o  disposto  na  Cláusula   Sexta  deste  Anexo  e  a  disponíbilidade  financeira  do  Gestor  do
Programa;

c)    arialisar  as  eventuais  solicjtações  de  reformulação  do  Termo  de  Compromisso  e  do  Plano  de  Trabalho  fei{as  pelo
COMPF{OMISSÀFZIO,  submetendo-as, quando for o caso,  ao Gestor do  Programa;

d)   publicar no  Diário  Ofic!a!  da  União  o  extrato do Termo de  Compromisso e de  suas alterações,  estas  nos  casos  que
couber,  dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor;

e)   receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÁRíO.

3.2 -DO  COMPF{OMISSÁRIO
a)   compatibilizar o objeto a  ser executado com  normas e proced`i`iientos de preservação ambiental  miinicipal,  estadual

ou federal, conforme o caso;
b)   ter  consignado  no  orçamento  do  corrente  exercício  ou,  em  prévia  lei  que  autorize  sua  inclusãc),  os  subprojetos  ou

subatividades  decc)rrentes  do  Teímo  de  Compromisso  e,   no  caso  de  investimento  que  extrapole  o  exercício,
cc)nsignar  no   Plano   Plurianual   os   recursos  para   atender  às  despesas  em  exercjcios  futuros   que.   anualmente
constarão  do  Orçamento,  podendo  o  COMPROMISSÁRIO  ser  arguido  pelos  Órgãos  de  controle  interno  e  externo
pela eventual jnobsewância ao preceito contido nesta letra;

c)    manter, em Agência da CA!XA,  conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso;
d)   repassar   ao   lNTEFavENIENTE   EXECUTOR   os   recursos   recebidos,   imediatamente   após   cumpridas   todas   as

exigências   para   o   saque,   acrescidos   da  contrapariida   devida,   quando  houver,   para   a   consecução   do   objeto
pactuado;

e)    resti{uir,  observado o disposto na Cláusu!a  Oitava,  o saldo dos recursos financeiros não  utilizados:
f)     prestar   contas   dos   recursos   transferidos   pela   Unjão,   junto   à   COMPROMITENTE,   inclusive   dos   rendimentos

provenientes c]as aplicações financeiras legalmente aiitorizadas, com a periodicidade defjnida neste lnstrumento;
g)   observar as ccJndições  para recebimento de recursos da  Unjão e para inscrição em restos a pagar,  relativamente aos

recursos  contratados  a  titulo  de  contrapartida,   quando  hc]wer,  estabelecidas  na  Lei  Complementar  n°   101,   de
04/05/2000;

h)   divulgar,  em qualquer ação promocional  relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso,  o  nome  do
Programa,  a  c>rigem  do  recurso,  o  valor  do  repasse  e  o  nome  da  COMPROMITENTE  e  do  Gestor  do  Programa,
como entes participantes, obrigando-se o  COMPROMISSÁRIO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e
local  onde  ocorrerá  a  ação  promocional,  com  antecedéncia  minima  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  sob  pena  de
suspensão da  liberação dos  recuísos financeiros.,

i)     notificar  os  partjdos  políticos,  sjndicatos  de  trabalhadores  e  enlidades  empresaríais,  com  sede   no  Município,   da
liberação cÍos recursos,  no prazo de dois dias úteis,  contados da data de recebimentos dos  reciirsos;

j)     responsabilizar-se  pela  conclusão  do  empreendimento  quando  o  objeto  do  Termo  de  Compromisso  previr apenas
sua execução parcial e for etapa de empreendimento major, a fim cle assegurar sua funcionalidade;

k)    comprometer-se  a  zelar  pelo  corretc> aproveitamento/funcionamento dos bens  resultantes  da  transferêncla eíetuada
pela Umão,  bem como promover adequadamerite sua manutenção:

1)    {ransferir  a  posse  e  propriedade  do  imóvel  para  os  beneficiários  fjnais,  sendo  condicjonante  para  aprovação  da
Prestação de Contas,  caso a operação preveja o item c!e investimento de regularização fundiária;

m)   apresentar   a   Licença   de   Operação,   fornecida   pelo   Órgão   ambiental   competente,   sendo   condicionante   para
aprovação da  PÍ.estação de  Contas  Final,  caso a operação seja de abastecimento  de água,  esgotamento  sanitário,
residuos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais:

n)   tomar outras providências necessárias à boa execução clo objeto do Termo de Compromisso.

3.3 -DO  INTERVENIENTE  EXECUTOR
a)   executar  os trabalhos  riecessàrios  à consecução  do  objeto  do Termo  de  Compromisso,  observando  os  critérios  de

qualidade  técnica,  normas e  procedimentos  de  preservação ambiental  -municipal,  estadual  ou  federal,  conforme  o
casc], os prazos e os custos previstcis;

b)   apresentar   à   COMPROMITENTE   relatórios   de   execução   relativos   ao   objeto   do   Termo   de   Compromisso,   em
peric>dicjdade compativel com o cronograma de execução estabelecido;

c)    apresentar relatório  da  utjljzação da  contrapartida,  quando houver,  a cada parcela a  ser liberada,  a  qual  deverá  ser
realizada de acorc]o com o cronograma de desembolso:

d)   propiciar,    no    local    de    execução   das   obras/serviços,    os    meios   e   as   condições    necessários    para    que    a
COMPROMITENTE possa realizar inspeções periódicas,  bem como os Órgãos de controle extemo;

e)   manter,  em Agência da CAIXA,  conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso,  para recebimento dos recursos
por intermédio do  COMPROMISSÁF{lo,  quando  necessária;
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f)    atestar,  por mejo do Cadastro  Nacional de Empresas  lnidôneas e Suspensas -CE!S, a regularidade das ernpresas

e/ou  profissionais  pamcipantes do  processo de  licitação,  em especial ao  impedimento  daquelas em  contratar com  o
Poder Público, em atendimento ao disposto na Por[aria CGU n° 516, de  15/03/2010;

g)   observar o  disposto  na  Lei  n° 8.666,  de 21/06/1993 e  suas alterações,  na Lei  n°  10.520,  de  17/07Ã2002,  no  Decreto
n° 5.504.  de  05/08¢005,  na  Lei  n°  12`462,  de 04/08Z20i i  e no  Decreto  n° 7,581,  de  11/10#011,  para a  contratação
de empresas para a execução do objeto deste Temo de Compromisso,  bem como apresentar à COMPROMITENTE
declaração  firmada  por  representante  !egal  do  COMPROMISSÁRIO,  acerca  do  atendimentc)  ao  disposto  Íias  leis
citadas.  conforme o caso;

h)   prever  no editai de  lic.kação as cx]mposições de custos unitários e o detalhamento de encargos  sociais e  do  BDl  que
integram  o  orçamento  do  projeto  básico  da  obra  e/ou  serviço,  em  cumprimento  ao  art.  7°,  §2°,  inciso  11,  da   Lei
8`666ffi3 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da  União,

i)     observar  o  disposto  no  Decreto  n°  7.983,  de  08/04/2013,  nas  ljcitações  que  realizar  pela  Lei  n°  8.666/93,  para  a
contratação  de  obras  ou  serviços  cle  engenharia,  bem  comci  apresentar à  COMPF20MITENTE  declaração  assinacla
pelo representante legal do COMPF{OMISSÁF`lo atestando atendímento ao disposto no referido  Decreto;

j)     declarar ou fc)mecer declaração emitida peka empresa vencedora da ljcitação, atestando que esta não possui em  seu
quaclro  societárío servidor público da  ativa,  ou empregado de empresa  pública  ou de socjedade de  economia  mista,
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.,

k)    adotar   o   disposto   nas   Leis   n°   10.048,   de   18/11#000,   e   10.098,   de   19/12/2000,   e   no   Decíeto   n°   5296,   de
02/12/2004,   relativamente  à   promoção  de  acessibilidade   das  pessoas  portadoras  de  deficiência   fisica   ou   cc)m
mobi!idade  reduzida;

')::;:teornpoasstcuoand':at::s::mt#oat'à:sé::5:àf|sesá:nc|ãT"¥am:s:i:itfi:Ísquupeewp':áoi,t:'sã:tí:uí£oe::resnucó:emse=toog:

remuneração   contratada`   nos   casos   ainda   que   imprevistos,   de   enfraquecimento   do   ritmo   das   obras   ou   de
paralisação total,  respectivamente

m)  tomar outras providências necessárias à boa exec"ção do objeto do Termo de Compromisso`

CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR

4  -  A  COMPROMITENTE  transferirá  ao  COMPROMISSÁRIO`  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolso  e  com  o
plano de aplicação constantes do  Plano de Trabalho,  a{é o valor de  F`$  113`204.185 93  (centc)  e treze  milhões,  dLJzentos
e quatro mil, cen{o e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos).

4.1  -0  COMPROMISSÁRIO  alocará,  a  {Ítulo de contrapariída,  o  valor de  RS QíQQ  (zero)  de  acordo  com  o  cronograma
cle desembolso,

4.2  -  Os  recursos  transferidos  pela  União  e  os  recursos  do  COMPROMISSÁRIO  destinados  à  consecução  do  objeto
pactuado,  figurarão  no  Orçamento  do  COMPROMISSÀRIO,  obedecendo  ao  desdobramento  por  fontes  de  recursos  e
elementos de despesa,

4.3 -  Recursos aclicionais que venham ser necessários à cc>nsec"ção do objeto deste Termo de  Compromisso terão  seii
apor{e sob  respon§abilidade exdusiva  do COMPROMISSÁRIO.

4,4    -    A    movimentação    financeira,    inclusive    da    contrapar{Ída   financeira,    quando    houver.    deve    ser    efetuada,
obrigatoriamente, na conta vinculada ao Termo de Compromísso.

CLÁUSULA QUINTA -DA AUTORIZAÇÂO PARA INicIO DAS 0BRAS/SERVIÇOS

5  -0  COMPROMISSÁF{lo  e  o  lNTERVENIENTE  EXECUTOR,  por  meio  deste  lnstrumento,  ma"festam  sua  expressa
concordância  em  aguardar a autorízação escrita da  COMPROMITENTE  para o  início  clas obras e/ou  sewiços objeto  do
Termo de Compromisso.

5  -0  COMPROMISSÁRIO  e  o  lNTERVENIENTE  EXECUTOR,  por  me'io  deste  lns{rumento,  manifestam  sua  expressa
concordância  em  aguardar  a  autorEação  escrita  da  COMPROMITENTE  para  o  inicio  de  cada  etapa  de  obras  e/ou
serviços  integrantes do objeto do Termo de Compromisso`

5^1  -A autorização mencic»nada acima ocorrerá após a finalização do processo de anárise pÓs-contratual.

5`2  -   Eventuais   obras  e/ou  serviços  executados  antes  da  autorização  da  COMPROMITENTE  não  serão  objeto  cle
medição com vistas à liberação de recursos até a emissão da  autorização acima disposta.

CLÁUSULA SEXTA -DA LIBERAÇÂO E  DA AUTORIZAÇÂO DE SAQUE DOS  RECURSOS

6 -A liberação dos Í.ecursos financeiros será feita diíetamente em  conta  bancária vinculada ao Termo de Compromisso,
após  sua  publicação  no  Diário  Oficjal  da  União,  cumpridas  as  exigências  explicitadas  na  Ciáusula  Segunda,  e  após
autorização  para  inicio  das  obras/serviços  disposta  na  Cláusula  Quinta  e  ocorrerá  em  conformidade  com  a  execução
física e orçamentária da operação,  respeitando a dísponibiljdade financeira do Gestor do Programa`
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6.1  -0  desbloqueio  de  recursos  da  União  para  pagamento  de  empresa  gerenciadora  do  empreendimento,  pactuado
neste Termo de Compromisso, será proporcional ao percentual de execução física do objeto efetivamente alcançado.

6.2 -A autc)rízação de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita de acordo com  o modelo de aferição
por parcelas,  excetuados  os Termos de Compromisso cujo objeto contemple exclusivamente a  eíaboração  de estudos,
planos e projetos.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

7  -  As  despesas  com  a  execução  do  objeto  do  Termo  de  Compromisso  correrão  à  conta  de  recursos  alocados  nos
respectivos orçamentos dos partícipes.

7.1   -  As  despesas  da  COMPROMITENTE  correrão  à  conta  de  recursos  alocados  no  orçamento  do  Gestor`  Unidade
Gestora  175004;  Gestão  00001,  na(s)  Fonte(s)  de  Recursos  100,  com  emissão  de empenho(s)  pela  Caixa  Econômica
Federal no seguinte programa:

a)   Programa  de  Trabalho   1751220681.0S§QQ30,   Ft$  2,264.084`16  (dois  milhões,  duzentos  e  sessenta  e  quatro  mil,
oitenta  e  qua{ro  reais  e  dezesseis  centavos),  444042,  Nc>ta  de  Empenho  (NE)  n° 2014NE001140,  emitida  em  31  / 07  /
2014.

7 .2 -R$ 1Jfl.840 .1Q1,77 (GGntQ S dsz milhõ6S\ r\Qv6centoô e quarçr\ta mi| Çento e um reais e setenta e sete centavos) a
ser  empenhado  de  acordo  com  determinação  específica  do  Géstor,  com  incorpciração  ao  Termo  de  Compromisso
mediante Apostilamento.

7`3  -  A  eficácia  do  Termo  cle  Compromisso  est.á  condicbnada  à  validade  do(s)  empenho(s)  acima  citado(s)  qiJe  é
determinada  por  instrumento  legal,  findo  o  quai,  sem  a  total  liberação  dos  recurscs,  este  Termo  de  Compromisso  fica
automaticamente extinto.

CLÁUSULA OITAVA -DA EXECUÇÃO  F!NANCEIRA

8 -A execução financeira do Termo de Compromisso deverá atender às condições estabelecidas nesta  CláusuLa.

8.1  -A  programação  e  a execução deverão ser realizadas em  separado, de acordo com a  natureza  e  a fonte,  se for o
Caso,

8^2  -  Os  recursos  transferidos  pela  COMPROMITENTE  não  poderão  ser  utiljzados  para  o  pagamento  de  despesas
relativas a  peric>do anterior ou  posterior à vúência do Termo cle Compromisso,

8.3 -Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE não poderãci ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste  lnstrumento`

8.4  -Os  recursos  transferidos  pela  COMPF{OMITENTE  deverão  ser movimentados,  única  e  exclusjvamente,  na  Caixa
Econômica  Federal,  Agência  n° QÊJ4,  em  con{a  bancària de  n°  006.135-6,  em  nome do  COMPROMISSÁRIO,  e  conta
bancaria de  n° 006.142~_9, Agencia n° Q3Í4,  em  r®me do lNTERVENIENTE  EXECUTOR quando necessária.  vinculadas
ao Termo de Compromisso,

8.4`1   -  Os   recursos  transferidos,  enquanto  não  utilizados,   serão  aplicac}os  em  caderneta  de  poupança  se  o  prazo
previstc>  para  sua  utilização  for  igual  ciu  superior  a  um  mês,  ou  em  fundo  de  aplicação  financeira  de  curto  prazo  ou
operação de mercado aberio lastreada  em títulos da divida pública federal, quando a sua utjlização estiver prevista  para
prazo menor que um mês.

8`4`1^1   -Fica  a  COMPF`OMITENTE  autorizada  a  promover  as  apHcações  dos  recursos  credítados  na  conta  bancária
víncuLada ao Termo de Compromisso nas hípóteses e segunclo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula,

8`4.2  -  As  receitas  financeiras  auferidas  na  forma  deste  item  serão  computadas  a  crédko  do  Termo  de  Compromisso,
podendo  ser aplicadas,  cíentro da vigência estabelecida,  na consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

8`4.2.1   ~  Na  ocorrência  de  rendimentos  negativos  na  aplicação  financeira  que  comprometam  a  execução  do  objeto
contratual,  fica o  COMPROMISSÁRIO  obrigado ao aporte adicional de contrapartida<

8  5   -   Eventuais  saldos  financeiros  veríficados  quando  da  conclusão,  denúncia,   Íescisão  ou  extinção  dc  Termo  de

g:nmcÊ::amásas:;ÀTacl:|sni::,aodsaparoevset:ifnnst#i::t::ãi't:s,ã:b:gra:esTEituFdp::caàçu#i'Ã%aFnÉBiE:RSArLeanl;Z::zS;í#i:o:io:à`J:Fââ:
30 (trinta) dias  do evento,  na fc>rma  Índicada pela CAIXA na época da restituição.

8,5.1    -   Deverão   ser   restituidos,   ainda,   todos   os   valores   transferidos,   acrescidos   de   juros   legais   e   atualizados
monetariamente,  a  partir da data do recebimento,  na forma da legislação,  nos seguintes casos:
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quando  não for executado totaímente o objeto pactuãdo rieste !nstrumento;
quando não for e*ecutadQ pãrcia!men`{e.Q objgto pactuado neste lnstrumenta:
quando não for apreseniada` no prazo regulamentar, a Íespectiva prestãção de contas parcial c)u final.
quando cis recursQsíorem utilizado§ 8m finalidade diversa da estabelecida nesíe lnstrumento:
r,llanr'^   L^",,^ -.., :1:___=_      , .  _     _  _     _-'____`_"`t-`'.   ,,++l,z.\,   ,''`,uu']l\;;;''l\J,

quando  houver  uti!ização  dos  valores  resultantes  de  aplicações  financeiras  em  desacordo  com  o  estabelecido  no
em  8.4.2:

quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as djsposições do termo celebrado`

8^§.2  ~ Na  hipó{ese  prevísta  no item  8`5+1,  ãlineã  `'a.'r  a§  recursos  que  permaneceram  na  conta  específica   sem  terem
§idü   desblt}queadc}s   em   favor   do   COMPF€OM!SSÁRIO,   serão   devolvic!os   acrescidos   do   resuitado   da   aplicação
#ríartceira,ncxsiefmosdoi{em8<4vltnaprazodgãté30(triita)diasdovencimentodavigêncjaTermodeCompromisso.
APÓS  esse  períndo  aplicar-âe-á  !PCA  mais juras de  mora  de  "  (um  por  cento)  ao  mês,  podenc!o  ser  deduzjdos  os
i.endim@rítos de apliGaçãü,

8 5 3  -Na  hipótese  prevista  no  item  8 51,  alínea  "b",  em  que a  pane  executada  apresente funcionalidade,  a  devolução
dos  recursos  já  creditados  em  con{a  e  não  aplicados  no  objeto  do  Plano  de  Trabalho`  acrescjdos  do  resultado  da
aplicação  financeira,  nos  termos  do  item  8 41,  ocorrerá  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  do  vencimento  da  vigência
contratual.   Após  esse  periodo  apiicar-se-á   lpcA  mais  juros  de  mora  de   1%   (um  por  cento)  ao  mês,   podendo   ser
deduzidos os rend!mentos de aplicação.

8  54  -Na  hipótese  prevista  no  item  8.51,  alinea  "b",  em  que  a  parie  executada  não  apresente  funcionalidade,   a
devolução  da  totalidade  dos  recursos  liberaclos  acrescidos  clo  resultado  da  apljcação  fmanceira,  nos  termos  do  item
8.4^1.   ocorrerà   aplicando-se   sobre   os   recursos   eventualmente   gastos,   o   rnesmo   percentual   como   se   tivessem
parmar`ecido   aplicac!o`s   durante  todo   o   periodo  em   caderne{a   de   poupança,   no   prazo   de   até   30   (trjnta)   dias   do
veii`cimentQ  da  vigõncia  do  Termo de  Compromisso.  ApÓs  esse  período  aplicar-se-á  lpcA  mais juíos  de  mora  de  lc/'o
{um por Sento) ao mês,  poc!encio ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

8.5.4.1    -    Para    aplicação   dos    itens    8^5.3   e   8.5.4.    a   funcionalidade   da    parte   executada    será    verificada    peía
COMPROMTENTE.

8.5 5 -  Na  hipótese  prevista  no  item  8 5J ,  alinea  "d",  será  instaurada  Tamada  de  €ontas  Especial,  além  da  devolução
dos  recursos  liberados  devidamente  atualizados,  conforme  exigido  para  a  quítação  de  débitos  para  com  a  Fazenda
Nacional,   com  base  na  varjação  da  Taxa  Referencial  do  Sistema  Espec:i@l  de  Líquidação  e  de  Custóc!ia  -  SEUC,
acumulada  mensalmente,  até o  Último d{a  do mês  anterior ao  da  devolução dos  recursos,  acrescido  esse  montante  de
1 C/'o  (um por centc)) no mês de efetivação da devolução c!os  recursos à Conta  Única do Tesouro  Nacional.

8.5.5.1   Ainda   na   hipótese  do  item  anterior,  caso  haja  recursos  que  permaneceram  sem  desbloqueio   em  favor  do
COMPROMISSÁRIO,  es{es  serão  imediatamente  devoMdos  pela  COMPROMrrENTE  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
do vencimento da vigéncia contratual, acrescidos do resultado da apijcação financeira. ApÓs esse  periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

86  -Os   casos  fortuitos   ou  c!e  força   maior  que  impeçam  o   COMPROMISSÁRIO  de   presta.r  contas   dos   recursos
recebjdos  e  aplicados  ensejarão  a  juntada  de  documentos  e  justificativas,  a  serem  entregues  à  COMPROMITENTE,
para análise e manifestação c!o Gestor do Programa.

CLÁUSULA NONA -DOS  BENS  REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9 -  Os  bens  patrimoniais  remariescen{es,  adquiridos ou  produzidos em decorrência do Termo de Comprc)misso,  quando
da    finalização     c!o    objeto    pactuado    ou    extinção    do    Termo    de    Compromisso,     serão    de    propriedade     do
COMPROMISSÁF{lo.

CLÁUSULA  DÉCIIVIA -DAS  PRERROGATIVAS

10  -É  o  Gestor  do  Programa  a  autoridade  normatizadora,  com  competência  para  coordenar  e  definm  as  diretrizes  do
Programa,   cabendo   à   COMPROMITENTE   o   acompanhameiito   e   avaliação   das   ações   constantes   no   Termo   de
Compíomisso.

10.1   -Sempre  que  julgar  conveniente,  o  Gestor  do  Programa  poderá  promover  visitas  in  loco  com  o  propósito  do
acompanhamento  e  ava!iação  dos  resultados  das  ativídades  desenvolvidas  em   razão  c!o  Termo  de  Compromisso,
observadas as normas legais e regulamentares pertine.ites ao assunto.

" -É prerrogativa da  União,  por intermedio do Gestor do Programa e da COMPROMITENTE,  promover a fiscalização
fisjco-financeiía  das  ativídades  referentes  ao Termo  de  Compromisso,  bem  como,  conservar,  em  qualquer  hipótese,  a
faculdade de  assumir ou transfem a responsabilidade da execução  da  obra/serviço,  no caso  de  sua  paralisação  ou  de
fato relevante que venha a ocorrer`
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CAI\`A
CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA -DOS DOCUMENTOS E  DA CONTABILIZAÇÃ0

11   -Obriga-se   o   COMPROMISSÁRIO   a   registrar,   em   sua   contabilidade   analitica,   em   conta   específica   do   grupo
vinculado ao  a{ivo  f'inanceiro,  os  recursos  recebidos  da  COMPROMITENTE,  tendo  como contrapartida  conta  adequada
no passiiJo financeiro,  com subcon{as jdenti.ficando o Termo de Compromisso e a específicação da despesa.

11 `1  -As fatuías,  recibos,  notas fiscaís e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
!iome   do   lNTERVENIENTE   EXECUTOR,   devidamente  identificados  com  o  número  do  Termo  de   Compromisso,   e
mantidos em  arqujvo`  em ordem cronc)Iógica,  no  próprio  local  em  que forem contabilizados,  à disposição dos  órgãos  de
controle   interno  e  extemo  e  pelo  prazo  de   10  (dez)  anos,  contados  da  aprovação  da   prestação  de  contas  pela
COMPROMITENTE.

11^1,1   -A  COMPROMITENTE  poderá  solicitar  o  encaminhamento  de  cópias  dos  comprovarites  de  despesas,  ou  de
outros documentos,  a qualquer momento,  sempre que julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA PRESTAÇÂO DE CONTAS

12  -Para  fins  de  prestação  de  conta§  parcial  deverão  ser apresentadc>s  à  CAIXA,  no  minimo,  relação  de  pagamentos
efetuados  Goiii  os  comprovantes  de  despesas  originais  ou  equivalentes  (no{as  fiscais,  recibos  de  pagamento  ou  outro
documen{o    comprobatório    com    valor   contábil),    extrato    bancário   da    conta    vinculada    e    Relatório    Resumo    do

:oT,:raeçeõned:mt:,:tuo,,ár',::`u:'v:re:;der::::i:ansai:sid::teTsrasboai[:asoecàail:sã:aà:::::vpe,róvâ:.nedso,,3::,sosã:mdpe"me::i:s,::
responsabilidade clo COMPROMISSÀRIO.

12yl   -0  prazo  para  a  apresentação  das  prestações  de  contas  parciais  deverá  ocorrer  em  até  60  (sessenta)  dias,
contado da data  do penú!timo desbloqueio de recursos.

12.2   -Os  percentuais   minimos  de  prestação  de  contas  parciais  estão  atrelados  à  sistemática   de  desbloqueio  de
recursos disposta  na  Cláusula Sexta,  item 6.2.

12.3 -A  Prestação  de Contas referente  ao total  dos recursos de que trata a Cláusula Quarta.  deverá  ser apresentada  à
COMPROMITENTE até 60 dias após o término da vigência contratual.

12.4  -0  COMPROMISSÁRIC)  deve  apresentar  à  CAIXA  na  documentação  de  prestação  de  contas,  quando  houver
retenção  de  tributos  nos  documentos fiscais  apresentados,  os  comprovantes  de  recolhimentos  dos tríbutos  dos  Órgãos
fazendários  pertinentes^

12^5 -0  COMPROMISSÁRIO deve apresentar a matrícula de obra no Cadastro Específico do lNSS  (CEl) e a respectiva
Certidão  Negativa  de  Débitos  (CND),  relativa  à  regularidade  das  contribuições  previdenciárías  da  empresa  contratada
para  executar  a  obra,  nos  empreendimentos  em  que  o  recolhimento  das  contribuições  para  a  seguridade  social  for
exigivel-

12.6 -Constatada  irregularidade ou  inadimpléncia  na apresentação da prestação de contas final a que se  refere o caput
desta  Cláusula,  o  COMPROMISSÁRIO  será  notificado  para  que,  no prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar do  recebimento
da  notificação,  adote as providências para sanar a irregularjdade, ou cumprir a obrigação.

12.6.1   -Decorrido  o  prazo  da  notiflcação  sem  que  a  irregularidade  tenha  sido  sanada,  ou  cumprida  a  obrigação,   a
COMPROMITENTE encaminhará denúncia ao Tribunal de Contas da  União.

12.7   -   Cabe   ao   chefe   do   poc}er   execu{ivo   sucessor   prestar   con{as   dos   recursos   provenientes   de   Termos   de
Compromisso firmados pe!os seus antecessores,

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -DO  REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

13  -Correi.ão  às  expensas  do  COMPROMISSÁRIO  os  valores  relativos  às  despesas  extraordinárias  incorridas  pela
COMPROMITENTE    decorrentes   de   reanálise,    por   solicitação   do   COMPROMISSÁRIO   ou   do    lNTERVENIENTE
EXECUTOR,  de  enquadramento  de Termo de  Compromisso  e  de  projetos  de engenharia e  de trabalho  social.  quando

ã:uevxet:àtdoa:odà:?r::agfirc:ârãânàen:ãdoedv:êtoor;,ean:eedeéaapfes,adçeã:bcrâ:trnaã,:airdeev,,s::;oonr:g:3a,,dmaedneted,obâgMC3:3#spsuÁbàçâç::
do  lNTERVENIENTE  EXECUTOR^

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA -DA AUDITORIA

14  -  Os  serviços  de  auditoria  serão  realizados  pelos  Órgãos  de  controle  interno  e  extemo  da  União,  sem  elidir  a
competência  dos órgãos de controle  interno e externo do COMPROMISSARIO,  em  conformidade com  o  Capítulo Vl  do
Decreto  n° 93^872/86>
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CAI``A
14`1  -É  livre  o  acesso  de servidores do  Sistema de  Contrcile  lnterno ao qual  esteja  subordinado  a  COMPFaoMTENTE.
a qualquer tempo,  a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado,  quando em
missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA IDENTIFICAÇÂO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

15  ~  É  obrigatória  a  identificação  do  empreendimento  com  placa  segundo  modelo  fornecido  pela  COMPF30MITENTE,
durante o periodo de duração da obra,  sob  pena de suspensão da liberação dos reciirsos financeiros`

15.1   -Em  qualquer  ação  promocional   relacionada  com  o  objeto.do  Termo  de  Compromisso  serà  obrigatoriamente
destacada   a   participação   da   COMPROMITENTE,   clo  Gestor  do   Programa.   bem   como   o   objeto  de   aplicação   dos
recursos`  observado  o  disposto  no  §  1°  do  art.  37  da  Constituição  Federal  sob  pena  de  suspensão  da  liberação  dos
recursos fínanceiros,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -DA VIGÊNCIA

16   -A   vigência   do   Termo   de   Compromisso  iniciar-se-á   na   data   de   sua  assinatura,   encerrando-se   no   dia  ]£  de
setembro  de  2QÍÉ,   possibilitada   a  sua  prc)rrogação  mediante  Termo  Aditivo  e  aprovação  da   COMPROMITENTE,
quando da ocorrêncja de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉT"A ~ DA RESCISÃO E DA DENÚNC!A

17  -  0  Termo  de  Compromisso  poderá  ser denunciado  por qualquer c!as  partes e  rescindido  a qualquer tempo,  ficanc}o
esses   responsáveis   pelas   obrigações   assumidas   na   sua   vigência,   creditando-se-Íhes,   igualmente,   os   beneficios
adqujridos no mesmo periodo,

17,1   -Constitui   motivo   para   rescisão   do  Termo   de  Compromisso  o  descimprimento  de   qualquer   das   Cláusulas
pactuadas,  particularmente  quando constatada  pela  COMPROMITENTE  a  uti!ização dos  recursos em  desac,ordo com  o
constante no P!ano de Trabalho e nos Projetos Técnicos.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA -DA ALTERAÇÃ0

18  -A alteração do Termo  de Compromisso`  no caso da  necessidade de ajustamento da  sua  programação de execução
fisica  e  financeira,  inclusive  a  alteração  do  prazo  de  vigêncía,  será  feita  por  meio  c!e  Termo  Aditivo  e  será  provocada
pelo    COMPROMISSÂRIO.     ou     pelo     lNTERVENIENTE     EXECUTOR,     mecliante    apresentação     das     respectivas
justificativas,  no  prazo  minirno de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua  vigência,  sendci necessária,  para  sua
implementação,  a concordãncia da  COMPROMITENTE`

18.1  -A alteração dc) prazo de vigéncía  do Termc) de Compromisso,  em decorrência de atraso na l(beraçãc) dos recursos
por responsabilidade do  Gestor do  Programa,  será  promovida  por mejo de Termo Aditivo,  limitada  ao  períoclo  do  atraso
verjficado^

18.2  -A  alteração  contratual  referente  aos  vaiores  do  Termo  de  Compromisso  serà  feita  pc*  meio  qe  Termo  Aditivo`
vedada,  entretan{o,  a alteração  para  maior dos recursos oriundos  cla transferência  ao COMPROMSSARIO,  tratados  na
Cláusula Quarta.

18,3 -É vedada a  alteração do objeto previsto no Termo de Compromisso,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DOS REGISTROS DE OCORRÉNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19  -Os  documentos  instrutórios  ou  comprobatórios  relatjvos  à  execução  deste  Termo  de  Compromisso  deverão  ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19.1   -As   comunicações   de  fatos   ou   ocorrências   rela{ivas   ao  Termo   de   Comprom(sso   serão  consideradas   como
regularmente fejtas se  entregues por carta protocolada, telegrama ou fax.

19r2  -As  correspondências  clirigidas  ao  COMPROM!SSÁF{!O  deverão  seí  entregues  no  seguinte  endereço:  Praça  dos
Três  Poderes  n°73 -Centro -Jacarei/SP,  CEP:  12.237-170t

19.3  -As  correspondências  dirigidas  ao  lNTERVENiENTE  EXECUTOF{  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:
F`ua Antonio Afonso n° 460 -Centro -Jacarei/SP,  CEP.12.327  270`

19,4   -   As   correspondéncias   clirjgidas   á   COMPROMITENTE   devei-ão   ser   entregues   no   seguinte   endereço:   Caixa
Econômica  Fcderal,  Superintendência  Regional:  Vale do  Paraíba,  Av,  Cassiano Ricardo  n°  521,  Torre  8,1°  andar -Jcj
Aquarius -São José dos Campos/SP.  CEP:  12.246-870.
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CLAUSULA VIGÉSIMA -DO  FORO

20  -  Para  dirimir  c7s  conflitos  decorrentes  do  Termo  de  Compromísso  fica  eleito  o  foro  da  Jus{iça  Federal,  Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualciuer outro, pcir mais privilegiado que Seja.

E,  pcir estarem assim justos e pactuados, firmam este lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor, na preseriça de duas
testemunhas` que assinam, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juizo e fora dele.

i!

:Sffi:;ff:;S/;;cfÂ!\,
.r,~-_

Assiha€ura Éa f,C}MPRümlTENTE~` ~~.
Nome:JÚLIOCESARVOLFP3P'SIEFaRA
CPF:  029.527.149-32           '\-

A§sinatur.ado!NTERVENIENTEEXEG|i:fT`'3
Nome..  LUCILENE  GONÇALVES  DA SiLbYÃ
CPF:  128.990.108-24

Tesggmunftas

~tzjzãi+íe:.Ã[
Nç}+íie.  AL0lzIO  MERCADAJtN;TE    f#it \:  tú'..;`:`t~
CjrJF               C,`v€`~3?j``;?`L?j,g/y`:.v    <(^y,~|``~
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1ã       de                   setembro                 de       20i4

í"``

ífffi#:;ft=--
Assinatura do COMPFiüMIS,SAR!O
Nome: HAMILTON  RIBE!RO MOTA
CPF: 062.483,488-39
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CAIÃwàffi\WA
Termo Aditivo -Transferências Obrigatórias

Grau de Sigilo
#pÚBLICo

1°   TERMO   ADITIVO  AO   TERMO   DE   COMPROMISS0

mcAREÍ±sE, NA FORIVIA ABAIXO:

A  Untão  Federal,  por  meío  da  Caixa  Econõmica  Federal,  instituição  sob  a  foma  de  empresa  pública,  dotada  de
persommade jurídica  de direito  prívado,  criada  pelo  Decreto+ei  n° 759,  de  12m8/1969,  e  constftuída  pelo  Decreto  n°
66.303,de06/03/1970,regendo-sepeloEstatutoaprovadopeloDecreton°7.973.de28/03/2013,esuasalterações,com
sede no Setor Bancário  SuL  Quadra 04,  Lote  3/4,  Brasília-DF,  inscrita  no  CNPJ"F  sob  o  n°  00.360.305moolJ)4,  na

;#do*#p?,à¥io"£â:nT:x:,¥::::;::::::::;::::::;;;g;T#àggg¥j;;;;Sgíg:Ígg;;g¥e:#aniã:,;
rekacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

à:Í:::±:::LffiLffi#ea¥E;:u#;#Ê=dod=Ê:=:ã-
"CLÁUSULA _QUAB_|4 - DO VALOFt¥¥n"à±=±-o
CLÁUSULA SEGU NDA
Ficamratificadasemtodososseustermosecond@sasdemaiscláusulasdoAnexoaoTermodeCompromissoora
aditado,ficandoesteTermopartehtegranteecompkmentardaquele,afimdequejuntosproduzamumsóeféito.

CLÁUSULA TERCEIFU
0presenteTermoAditivoserálevadoàpublúaçãomDiárioOficialdaUníão,dentrodoprazoestabelecidopelasnormas
em v©Or.

Eporestaremassm,justasecmtratadas,aspariesassinamopresenteemQ3Jüvia§deÚualteor,napresençade
testemunhas abaixo.

SÃo JoSÉ DOS
Local/data

CAMPOS

Assinatura, sob carimbo,
Nome:
CPF:

da COMPROMITENTE

~ ..., ~~ . ~~  ~~~.. ~. Z.   -~ .~ i~``rió``1loL^ú_~`•ÍÍ#,Í;§É:e=B---
Testemunhas
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SewíçoAutõnomodeÁgüasEsgoto

JasaFei  SP
CONTRATO N9. 077/201 S

CONTRATO  REFERENTE À  EXECUÇÃO  DE  OBRAS,  QUE  ENTF3E  SI  FAZEM  0  SERVIÇO
AUTÔNOMO   DE   ÁGUA   E   ESGOTO   DE   JACAREÍ   -   SAAE   E   A   EMPRESA   J.   NASS]F
ENGENHARIA LTDA.

CONCORRÊNCIA N9. 0®1/2016 SC N° 2632-2633/201 §

Pelo presente  instrumento particular de contrato,  as  partes  contratantes,  abaixo designadas e
ciualificadas,  ajus{am entre si  e na  melhor forma de direito,  mediante as cláusulas e condições
abaixo especificadas e com observância e subordinação às normas cla Lei Federal n9 8.666/93, o
seguinte contrato admin istrativo:

! - DAS PARTES CONTRATANTES

a}   de  um  lado,  como  Contratante,  o  SERV!ÇO  AUTÔNofflo  DE  ÁGUÂ  E  ESGOT®  DE
JACAREÍ-SAAE,  autarquia  municipal,  pessoa jurídica  de direito  público  interno  criada  Õela
Lei Municipal n91761/76, com sede na cidade de Jacareí -SP, à Rua Antonio Afonso n9 460,
inscrita  Íio C.N.P`J  sob n9 48.962.625/0001-60,  neste ato repíesentada  por seu  Presidente,
DALTON  FERF3ÀCIOLI  DE  ASS]S,  brasileiro,  casado,  engenheiro  de  minas,  portaclor  da
Cédula de  ldentidade RG  nQ 6.699.230-8 SSP/SP e do CPF  n9 843.541.008100,  doravan{e,
nesteinstrumento, designada simplesmente pela sigla SAAE cle Jacareí.

b)   de  outro  lado,  a  empresa,  J.  NASSIF  ENGENHARIA  LTDA]  estabelecida  à Aíameda  das
Bauhínias,  1-33,  Pq  Residencial  Paineiras -Bauru -SP -CEP:  17,018-343,  Telefone:  14-
3204-9487  /  14-3234-6630,   com  endereço  de  e-mail:   danilo@jnassií.com.br,   insorita  no
CNPJ   sob   ng  62.122.593/0001-16,   neste  ato   representada   por  DAN!LO  GONÇÂLVES
NÂSSIF,   brasileiro,   solteiro,   engenheiro   civil,   residente   e   domiciliado   à   Alameda   das
Bauhínias,  1-33,  Pq  Residencial  Paineiras -Bauru  -SP  -CEP:  17,018-700,  portador c}a
Cédula  de  ldentidade  RG  n°  43.467.406-0  SSP/SP  e  CPF  ri9  344.902.27841,  de  ora  em
diante, neste instrLimento simplesmente desigriada CONTRATADA.

11 - DO OBJETO DO CONTRATO

0  obi}eào  dQ  preseribe  cor\ÀTako  §  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPEciALizADA  DE
ENGÊNHAiüA PARA EXECÜçÃO  DE SISTEMA DE EScàoTO  E  DRENAGEM  DÂS OBRAS
DO  SÂNEAMENTO   INTEGRADO   NAS   BACIAS   E}E   ESGOTAMENTO   1,   3,   6,   E   7   80
MUNICIPIO E}E JACARE{ -BACIA DO R!O PÂRAIBÂ DO SUL -_ ETÂPA 01, NO TERNIO E}E
COMPROMISSO    0424434-05/20$4  FIRMÂDO  COM  0  MINISTÉRIO  DAS  CIDADES/CÂIXÃ,
com fornecimento total de material,  mão-de-obra,  equjpamentos conforme Memorial  Descritivo,
de  acordo  com  os  anexos  e  demais documentos  constantes  da  Concorrência  n9.  ®Ori/2016,
documentação  esta  que  passa  a  fazer  parte  integrante  do  presente  contrato,  devidamente
rubricada pelas paries contratantes.

DtRETORIA ADÍUINtsTRATIVÂ
GERÊBúC[Éà DE CON!PRAS E LIC}TAÇÕES

F€ua Aparicio Loiiena, 120 ~ Jardim Líbeídade -Jacareí - SP -CEP`` 12.327~460
Forie: 12-3954-0202 / 0203
www`saaejâcasei.sp.gw.b{

emai!: licitacao@saaeiacaíei.sp.gov.br
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0_ Copi{Tíaid_o e.sta[Ê Suüeit® às  deíerminações  clo  Agente Técnico e  Financíaci®r (Caíxa
Econôm-ica Federal).

Os Tpoursos.qqe darão supoüe à fuSura coniraiíação em sua iniegralidade são vincuiados
ao  Programa  PAC  11  d®. G®verno  Federa[ - Terrno  de C®mpromlsso  n°  0424434-05/2014
£irrriad® com  o MiNisTÉRio  DAS  CiDADES/CAixA - proceçs® n° 2578.o424434-o€/£áii :
repasse  de  recürsos  do  Orçamemo  Geral  da  Uníã®  {cõpía  clisponível  nos  autos  do
procedimerio lící€atóri®}.

® A. obTa será execu£ada corn recut'so advind® d® PAC 2 Con±raSo n.0 0424434-05/2014. Ãs
tiberações_ das medições e dos pagameTú®s fÉ®arão c®ndicÉonados ao repasse €inanceiro
do órgã® ftnanciador- Caixa EconômiGa Feclerai,.

® 0 pagamen€® da  úí£ima medição aambém esiará oondici®nada ao  repasse do  reeuFs®
fi?_un;#oe:_raSdg_â'eo_deó%%sfgn5=g;#Pdaoíe%aãsade%3fs#:ccaa,iFzeagâ:aíETeE,aE,ã:£%%agadçeãÃg:aa,

Elevstória de Esg®io, stc.} e lirieares c®nF®rme deÊerminaçã® do órgão financiador,-

•  0 SAAE  não anÉecipará  o  pagament®  de eqüípamen€os  especiais  (Esteiras3  bombasg
gewadotes, etc.) e ma[Seriais posto em Ganteir® (EX.. Tub®s3 conexões, maÉeriais eiéÊrícos,
adue!as  concre&o,   e±c.}.   Esia  restriçã®  é  uma  dsterminação  do  ageníe  Êécnico  d®
financiameri€®  (Caixa  Econômíca  Federal)  devicl®  ao  BDl  utilizado  para  ma[Éeriai  ser  de
16;80% e conf®rme in€ormaLdo pela CEF a aniecãpação só pode ocorrer para BDl` s iguais
®u itierior a 12%;

!!1 - BAS ESPECIF!CAÇÕES

A Contratada obriga-se pelo presente ajuste a fornecer toda a mão de obra para a execução dos
sewiços,  bem  eomo  o  fornecimento  total  dos  materiais  e  equipamentos  necessários  para  a
execução das obras/sewiços.

A Contratada, por sua vez, responde perante o SAAE pela qualidade e adequação dos materiais
por ela fornecidos,  devendo substituí-los de imediato,  se detectada qualquer desconformidade,
para que não ocorra parali§ação nas obras.

A Contratad.a  não poderá clar início aos sewiços,  mesmo que de posse da Orclem  de Sewiço
emitida.   sem  que  tenha  todos  o§  materiais,  ferramentas  e  equipamentos,   Epl's  inclusive,
necessàriios à eMecusão da obra, devidamen€e inspeGi®nados e apr®vados pel® SAAE.

iv - DO SUPORTE FINANCEIR®

0 presente contrato tem comc! suporte as dotações orçamentárias:

nQ 03.02,  classificação   funcional  ng 17.5i2.Oül ,  classificação econômica  nQ 4.4.9®.54.94  ficha
contábil  n°  22  e  empenho  de  nQ  2582/20iô,  no  valor  de  R$  7.044,35  (§ete  mii,  q!uarenÉa  e
qüatro  reais  e €rinta e  cinco  cenúvos)  datado  de  O1/07/2Ô16   que fará  face  a§  despesas
referentes ao exercíoio de 2.016, devendo o valor de R$ 16.906,44 (dezesseis mil, noveoentos
e seis reais e quarenta e quatro eeneavos) ser resewado para o exercício de 2.017, e o valor
de R$ 9,862,07 (nove mil, ®itocen€os e sessenta e dois Feais e sete centavos}, ser reservado
para o exercício de 2.018;

DIRETORiÂ AD#yliiüISTFZATWÂÀ
GER`ÊNCIÂh DE COMPRf lLS E LICITAÇÕES

Rua Apari[cio Lorena, 120 -Jarc]im Liberdacle -Jacaíeí -SP -CEP: 12.327460
Fone.- 12-3954~0202 / 0203

emaíí:%c%aa_ao.a#ãsçpa±%e£:5pb:gov.br    gÊ®
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n9 03.02,  class.mcação   funciona!  nQ 17.512.0011,  classificação econômica n9 4.4.90.5i,9i  ficha
contábil  n°  23  e  empenho  de  nQ  2583/20i6,  no  valor  de  R$  2.045.361,10  (dois  milhões,
qüarenta e cinco mil, trezentos e sesseriti e um peais e dez €entavos) dataclo de Ô1/07/2016
que fará face as despesas referentes ao exercicio de 2.016, devendo o valor de R$ 5.4Ô2.389,09
(cinco milhões, qüatrocen€os e sessenta e dois mi!, Êrezentos e oitenta e nove reais e n®ve
centavos) ser reservado para o exercicio c!e 2,017, e o valor de R$ 3.638.436,95 (três milhões,
sejscentos  e  Êrinta  e  ®ito  mil,  quatr®cen€os  e  €rinta  e  seis  reais  e  noventa  e  €inc®
centavos), §er resewado para o exercício de 2.018

V - DOS PRAZO§

0  prazo  da  execução da obra  será  de  730  (seteoentos  e trinta  dias)  contados  a  pariir do  5°
(quinto) dia da daia da expeclição cla Ordem de Sewiço.

0 prazo de vigência do presen{e contrato serã de 790 (setecentos e noventa) dias,  contac]os a
paftir do 5° (quinto) após à data da expedição da Ordem de Serviço.

Ã  oRDEM  DE  SERvlço  sERÁ  FORNEc!DA  Â  eoNTRATADA  §omENTE  MEDIANTE  EBÂ
APRESENTAÇÃO DOS DOcufflENTOS .ABAIXO:

Comprovante de recolhimento da ART (Anotação de Respcmsabilidade Técnica) via originaí.

Relação constando os nomes dos funcionários que serão utilizados na execução dos sewiços,
com indicação das respectivas funções.

A equipe {écnica que participará dos sewiços deverá ser a mesma apresentada no momento da
Licitação,  sendo que qualquer alteração deverá ser informada  e dependerá  da autorização do
SAAE.

Cópia autenticada da ficha de registro cios funcionários que estarão trabalhando na frente de
sewiços

1-   Cópia das páginas da carteira de traba[ho e previdência social, sendo:
a)   pagina onde conste a foto do funcionário
b)   página onde conste o registro na empresa

Exame pré-admis§ionais, inclusive o exame de Beta HCG (Plasmático), quando for o caso.

Obs:   Â COMTRATADA DEVERÁ EFETUAR 0 REGisTRO EM CARTEIRA PROFISsioNAL
DE  TODOS  OS  EMPREGADOS  UTiLÊZADOS  NA  EXECUçÃO  DOS  SEi%VÍçOS,  OBJETO
DPc%NTVTERD8%€1%ÊtsõROEFS#SPEC°ASNI%%L#%cENUR%ECÊ,SEôNA#LEfLD°%osSu%EC%o%s°SDDEACTOE%REBECA%LTÇHE#SsoT%EÉ

CONTRAIO.

OS  FUNCIONÁRIOS  DEVERÃO  ESTAR  REGISTRADOS  DESDE  A  DATA  DO  INÍCIO  E}A
PRESTAÇÃO DOS SERvtços

Ocorrendo demi§são/substi{uição de funcionário a CONTRATADA deverá apresentar:

DÍRETO RIA ADf f ifiiliSISTRfliTNA
GEFiÊiNCIA DE Coi"PR.&S E LÍCITAçÕES

F?ua Apa,ricio Lorena, 120 - Jard.im Libeídade - Jacareí - SP - CEP: 12.327-460
Fone: 12-3ç}54-0202 / 0203
wmiw.saaejacarei.sp.gw`br

emai} : lic;}tacao@saaejacarei. sp.gcw. br
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1-   o comprovante da rescisão con{ratual do demitido;

2-   ficha criminal do novo funcionário;

3-   cópia autenticada cla ficha de registro do novo funcionário:

2-   Cópia clas páginas da oarteira de trabalho e previdência social, sendo:

a) pagina onde oonste a foto do funcionário
b) página onde coriste o registro na empresa

0 não cumprimento das ciãusulas supra, dentro do prazo estipulado, implicará em no€ificação da
empresa, tornando-a passível das penalidades previstas neste contrato,

Expedida  a  Ordem  de  Serviço  e verificado  que  a  Contratada  não  possui  todos  os  materiais,
ferramentas  e  equipamentos  iiecessários  à  execução  da  obra,  inclusive  aqueles  obrigatórios
para garantir a segurança de seus empregados, a Contratante, sem alterar o prazo de duração
do  contrato,  impedirá  o  início  da  mesma,  sujeitando-se  a  Cóntratada  às  multas  elencaclas  no
item XI "DAS PENALIDADES", no que couber.

VI - D0 VALOR

Dá-se  ao  presente  contrato  o valor de  R$  11,180.0®0900  (®nze milhões,  cento e  ®iÊegtta  mã!
reais),  senclo:  Material/Equipamemos  =  (65%)  F3$  7.267too®,ÔÔ  (sete  mi!hões,  duzenSos  e
sessen€a e sete mi! reais) e Mão-de-obra = (35%) F3$ 3.913.000,0Ô (tpês milhões, ii®vecen€os
e treze reais}.

VI! - Do REGlmE DE EXEcuÇÃo

0 regime de execução do presente contrato dar-se-á conforme o e§tabelecido no ec!ital e demai§
anexos  e  documentos  da ConeoFrêneia  n9.  ®Oi/2016,  que ficam  fazendo  parie  integrante do
presente contrato.

Os  sewiços  serão  programados  pelo  SAAE  -  Jacarei,  em  função  das  suas  necessidades  e
prioridades.

É vedada a execuçãô de qualquer sewiço sem a autorização da fiscalização do SAAE.

0 SAAE terá o direito de exercer completa e ampla físcalização dos {rabalhós, que em nenhuma
hipótese exime a Contratada de suas responsabjlidades legais ou contratuais]  cuja fiscalização
será exercida pelo Diretor de Planejamento e Obras e/ou o profissional legalmente habilitado por
ele indicado e que terá a autoridade máxima da obra, cabendo-Ihe toda e qualquer determinação
no tooante ao desenvolvimento dos trabalho§.

Poderá  o  SAAE  solicitar da  Contratada  a  qualquer momento a  limpeza  do  local  de  trabalho  e
liberação de calçadas para pedestres e/ou ruas para veíGulos.

Poderá  o  SAAE,  a  critério  da  fisca]ização,  provjdenciar  testes  dos  materiais  fornecidos  pela
Contratada  e  c!emais  análises,   correndo  as  despesas  respectivas  por  conta  exclusiva  da

DIRETORl& ADM!NISTRATIVA
GERÊNCIA DE COMPRÃS E LICITÂçÕES

Rüa Aparicio Loi:ena, 120 -Jardim L}berdade -Jacarei ~ SP -CEP: 12.327-460
Fone: 12~3954~0202 / 0203

emai,:`,;g#aa_%|eê_sc_aaÊrâ|;fs?Pã%eoí:is:govhr    rJüt#
Página 4 de I 7



§aa®
Sewiç®AÜ{ÕnomodeÁguaeEsgo{o

tsagaFei  §ES

Contratada.

Se,  após o exame de que trata  o  item anterior o  SAAE  constatar que o  material  se  acha em
desacordo  com  as  especificações  em  vigor,  exigirá,  da  Contratada  a  sua  substituição,  qiie
deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação, sob pena de
infração contra{ual.

Antes da compra de qualquer equipamento e .ou material que será usado na obra, a contratada
deverá consultar a fiscalização do SAAE.

A contratada deverá ter em seu  patrimônio um  maquinário apropriado para que o serviço seja
melhor execu€aclo.

Todas as cotas. de projeto deverão ser revistas em campo, antes da execução dos sewiços.

Todos os.materiais necessários para execiição dos sewiços serão fornecidos pela contratada

Os veíQulos u€ilizados na prestação dos sewiços e os de transporte dos funcionários deverão ser
iÊânÊficÊãoESsàogopàaTCÊàtmAaDnÂa:a®sfÊTEOFSod:ZEerÉâ`áAAÊETálggRT?psAÊ?AE,áÊcainAd£AoÇ%®E:E~

3954-0304, que deverão ser retiradas quando o veiculo não estiver no horário e dia da prestação
cle sewiço`

âÊLP:aFcâàÊOFooâ&zÊr:sÁé`âRSEE:vÁerioÊÊcsL&àEá'Ç%:gT59?â-8E3¥:Rd::eÂ,ã:os:FFmAaTn?aDdâ:
de modo que sejam removíveis para serem retiradas dos veículos quando estes estiverem fora
do horário da prestação dos sewiços a Autarquia.

Todas  ocorrências  ou  defeitQs  obsewados,  que  importem  em  parali§ação,  atraso,  ou  qiie
possam comprometer as obras, deverão ser comunicados imediatamente e por escrito, de forma
eireunstanoiada pela Contratada ao SAAE, a fim de que este úitimo determine as providências e
esclarecimentos que julgar necessários para Q perFeito conhecimento e controle dos sewiços.

Para a direção gera] dos serviços e das obras, objeto da presente licitação, a Contratada deverá
informar ao SAAE,  por ofício a qua!ificação e o número do registro no CREA de seu engenheiro
responsável pela obra, engenheiro preposto que irá responder em seu nome pela execução cla
obra e sÓ poderá iniciá-Ia a pariir do momento em que o profissional indicado esteja presente no
local. A não presença do engenheiro responsável  indicado pela Contratada no  locãl  das obras]
além,  de  impedir  o  início  das  mesmas,   sujeitará  a  Contratada  ao  pagamento  das  multas
elencadas no item Xl ''DAS PENALIDADES", no que couber.

0  responsável Sécnico deverá apFesentaF ART (Anotação de Responsabilidade Téeniea},
¥ia Original.

0  respon§ável  técnico  da  Contratada,  ou  seu  prepo§to,  cleverá  acompanhar  diariamente  os
serviços e ficar disponível para a fiscalização e eventuais reuniões.

Também   deverá   ter   p}enos   poderes   para   tomar   providências   urgentes,   que   se  fizerem
necessárias para o bQm anclamento c!os sewiços.

GERÊD%Rcã%ERtêo%p%TERL£cT'{¥AÃÇÕEs  ___        ___    __   \                   #?
RuaAparlc,oLoreGãE,R,Eg%C::goan%ed;iífgEgeã4dft-aid2#ííi'ÍÊí:t:í:É?:cEP:12-327-46o?t`5:\`-j.

Fone.. 12-3954-0202 / 0203
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0  responsável  técnico,  seu  preposto  e  sua  equipe  de  trabalho  deverão  possuir  um  meio  de
comunicação rápicla e eficaz, como por exemplo: Rádio, Bjp, Celular, etc.

A   mudança    do   responsável,    pela   Contratada,    deverá    ser   comunicada    por   escrito   e
antecipadamente  ao  SAAE,  no  prazo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  e  só  poderá  ser efetivada
mediante aprovação,  porém, caso o SAAE entenda que o sewiço desenvo!vido pelo profissional
indicado   pela   Contratada,   não   esteja   satisfatório,   ela   será   comunicacla,   por   escrito   e
circunstanciadamente,  a fim de que proceda à substituiçãQ dentro do prazQ de 48  (quarenta e
oito) horas, sob peria de não o fazenclo não poder continuar a execiição da obra e assim ficar
sujeita às mulias cabíveis elencadas no item %! "BAS PENAUDADE§".

Os  i.ecursos  de  eletricidade  e/ou   água  para  execução  c]os  serviços  ficarão  por  oonta  da
Contratada  nos  loeais  de trabalho,  ineluso  os  de  difícil  acesso  e  que  não  disponham  desses
reoursos.

A  critério  da  fiscalização  a  Contratada  deverá  providenciar  no  prazo  mínimo  estipulado  pelo
SAAE,   o   acréscimo   das   equipes,   ferramentas   e   equipamentos  tradicionais,   para   a€encler
necessidades e volumes de serviços.

Os  funcionários   relacionados   deverão   executar  os   sewiços   devidamente   uniformizados   e
portando crachás de identificação`

A Contratada deverá obedecer o constante na Lei  n9L6514 de 25/12/77  e Poftaría ní2 32?4 de
O8/08fls rela±ivas à Segurança e Medicina d® Traibalho, em. especial a NR-10, NR-33 e NR-
35, n® que couber.

A  Contratada,  para  execução  das  obras  e  sewiços,  utilizará  da  seguinte  equipe  técnica  e
equipamentos a seguir cliscriminados, a saber:

a)   Equipe Técnica:

NOMES FÜNçÕE§
JOSE NÁSSIF NETTO ENGENHEIRO CIVIL
DANILO GONÇALVES NASSIF ENGENHEIRO CIVIL

b}   Eqüipamenios:
Todos os equipamen€os necessários a execu!çã® da obra, Epl's incfüsive.

OBSERVAÇÃO:

1)  0  número  de ferramentas deverá  ser compa{ivel  com  o  número  de  pes§oas  utilizado  pela
Comratada ria execução das obras.

2) Com relação ao canteiro de obras:

a)   0  Íocal  escolhido   para  a  construção  do  canteíro  de  obras  deverá   ser  aprovado  pela
Fiscalização,   não  cabendo  à  Contratante,   em   hipótese  alguma,   o  ônus  decorrente  de
locação, manutenção e aces§o da ái.ea escolhida.

....)

DIRETORiA ÂDNfllN!STRATIVÂ
GEF?ÊNCIA DE COMPRÂS E L!C!TAçÕES

Rua Aparicío Lorena, 120 -Jardim Liberdade -Jacarei - SP - CEP: 12.327-460
Forie: 12-3954-0202 / 0203
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b)   Opcionalmen{e,  a  critério  da  FisGalização,  a  Contratada  poderá  alugar  um  imóvel  como
canteiro,    o   qual    deverá    po§suir   área    e    instalações    mínima§    indispensáveis    para
operacionalização da obra.

c)   No decorrer da obra ficarão por conta e a cargo da Contratada o fomecimento do mobiliário
nece§sário à fiscalização e a limpeza das instalações, móveis e uten§ílios das dependências
da  Fiscalização  e  a  reposição  do  material  de  consumo  neeessário  (recarga  de  extintor,
produtos p3ra higiene pessoal e do ambiente, etc}.

Vlll -DOS PAGAmENTOS E DAS MEDiçõES

Os preços serão de  acordo com  os valores unitários  para cada material  ou sewiço,  conforme
planilha de quantitativos e preços anexa ao ediial da eoneorrêneia n9, 001/2016.

Os  pagamentos  das  obras  e  serviços  serão  feitos  com   base  nas  medições  realizadas  e
representa, para a Coriratada, a compensação integral pela exeGução clas obras e sewiços até
então realizados, cobrindo todos .os custos diretos e indiretos, imprevistos,  lucros, administração
e  encargos  sociais,  além  das  despe§as  necessária§  a  proporcionar e  manter a  segurança  e
higiene do trabalho.

0  Con&aÉado estará suóeig®  às  deÉermÊnações  do  Âgente Técnieo  e  FinanciadoF {Caixa
Econômica Federal}.

Os re®uTsos que darã® supotie à iu8ura eon€raiÉaçã® em sua iniegralidatie são vÊnculados
ao  PTograma  PAG  11  do, GoveTno  Federaí  .  TeTm®  de  Comprom_Ísso_ p°_ 9_4?S_&?+_8.§/_ZP!4
tirmad6 c®m o MIMSTÉRIO  DAS CIDADES/CAIXÂ - processo n° 25?8.0424434.05/2014 -
repasse  de  recursos  do  OrçamenÉo  eeral  da  Unlão  {cópiai  dispon'wel  n®s  autos  d®
procedimen¢o ]i®i±aíóri®).

• Â obra será execuiada c®m recurso advindo do PÂC Z C®n€ra[Ío n.0 0$24434-0512014. AS
libeTações das medições e d®s pagamen€os fi®arão condiei®nados ao t`epasse íinaneeir®
do Ôrgão financiador-Caixa Ee®nômâoa Federa!;

• 0 pagamento çla última medição Êambém estarâ ®pndic_io?adg ao rep.asse clp  re_cursp
fíun:É,poé:rstoid=,eodeó%aã:os=a#pdao:£ãsadeE=:aôsTã®cfa|i::ã::aíE_TeE±aE,_dÊ:%%r?isag#Âg%,

Eleva±6ria de Esgoio, eÊc.} e !ineares con{orme de±ermínação do órgão financiad®r;

•  0 SAAE  nã®  an€e®ipa[á  o  pagamenÉo  de equipamensos  especíais  (Esteir_as,  b.®.m.bas,
geraidoFes, eÉc.} e mã±er.iais posto em_ c;.anÉe_Êro {EX: Tqbos,. con_exõ?s, ma[±e!Íai?,elé.tiãooe,-adue}as  àonc;eto,   eS¢.},   Esta   restrição   é  uma   de±ermãnação   do   agenie  géppico  dp

financiamerigo  {Caixa  Econômíca  Federai}  deMid®  a®  Bpi  uSil_izad®  para  mais_er_Íe.i  s.er  d.e
16,80°%o e conSórme informado pela CEF a anÉecipaçã® s6 pode ocorrer para BDl' s iguais
ou inferi®r a 42%;

As  medições  serão a  cacla  30  (trinta)  dias  contados  a  partir do  5° clia  útil  após  a  emissão  da
Ordem  de  Sewiço,  ou  em  senc!o  sábado,   domingo  ou  feriado.   no   lQ  dia  útil  subsequente
(inclusive  a  primeira  e  a  última  meclição)  e  deverão  ser necessariamente  acompanhadas  por
preposto da Contratada e lançadas nos respectivos boletins, assinados estes pe!os técnicos do
SAAE e da Contra{ada, responsãvei§ pela fiscaljzação.

ei.R_?^T9pi£.ABp£üp:% i.sT.R,4ii.v.# nÂ E.                               ,^
RuaAparicioLore:,ã,R,%C-:Ê_a_DrfTC®3:wb;e:%e^E:#f!n:QeÃiç-ÕsEpS-cEP.12-32?46o`,-t-_---

FQne: 12-3954-0202 / 0203
www.saaejacarei.sp.gov.br

email: liütaàa®o&Ê_s_aâe!sà.a:;Fej.sp.gov.br      jS§S
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0 SAAE {erà prazo de 10 (dez) dias p`ara processar às medjções, exceto a úmma medição que
deverá ser processada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão das obras.

Não serão  efetuados  pagamentcs  de  perc!as  ou  sobras  de  materiak5,  os  quais deverão  estar
previstos no cômputo dcx5 preços unítários constantes da proposta apresentada pela Contratada.

Os  pagamentos  serão  efe{uados  a  fil  DF§  (dias  flBra  a  semana)  após  a  emissão  da  Nota
Fiscal.
A Ntia Fisca! deveTá seT emiüda para..

SERviço AUTÔNOMO DE ÁGUA E EseoTO DE üACAREi - SAAE
CNPJ.` 48.962.625/0003-22
lE.. 392.165.760.117
fwA APARicIO LORENÂ Í20, JD. LiBERDADE -JACÂREí-SP.

A Noia Fiscal Elstrôni®a deverá ser enviada para ® e-mait:
®®nüa[Í®s@.saaeáaca_íei_.sÃ9E@n±ÊgT

0§ pagamentos serão efetuados ati.avé§ de depósito em con{a corrente,  preferencialmente em
quakiuer agência do Banco SANTANDER S/A ou através de ficha de cQmpensação.

OBS: NÃO SERÂO EFETUADOS PAGAMENTOS EM CARTE!RA.

É obrigatória a colocação c!o n9 deste contrato no corpo da Nota Fiscal, para fim de pagamento.

Para efefto c!e cálculo de retenção da seguridade fiscal e oiitros impostos,  a Contratada deverá
constar  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  aém  da  cíesGrição  da  obra,  os  vak)res  em  separado  de:
Material / Equipamentos e Mão-de-obra.

ApÓs  envio  da  Nota  Fiscal  e  contratada  deverá  enviar  a  GEFtENCIA  DE  CONTRATOS  com
cópia a FISCALIZAÇÃO os seguintes doGumentos:

1. Caria de encaminhamento

2.  Cópia  da  Nota  Fiscal  Ek}trânica,  constanc!o  c)  N9 da  medição,  N9 clo  contrato,  outros  dados
significativos a considerar, etc.

3. Declaração referente OS 209mg da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do lNSS;

4. Re§umo de medição com memória de cálculo desta;

5. As págirias do diário de Obras referente aQ mês respectivo da medição.

6. Apresentação dos or©inais das  notas fiscais dos  materiais aplicados .na Obra para efe.úo do
cálculo de lss (1mposto sobre sen/iço) que é féito e recolhido peLo SAAE -Jacareí e descontado
do pagamento da licitante vencedoía. As notas fiscais originais serão carimbadas e clevolviclas.

DIRETORIÂ ADMINISTRAllvA
GERÊNC!Â DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Rua Aparicio Lorena. 120 -Jafdim Liberdacie -Jacâreí -SP -C;EP: 12.327-460
Fone.- 12-3954-0202 / 0203
wMw.saaejacareí.sp.gov.br

email: l{ciiacao@saaejacarei.sp.gov. br
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A EmpRESÂ coNTF=ATADA DEVERÁ ÃPRESENTÂR À GERÊNCIA DE CONTRAT®S TOD®
DIA 21  BE CADÂ MÊ§:

a)   Relação dos funcionário§ que trabalharam durante o mês;

b)   Cópia autenticada dos car{ões de ponto ou similar utilizados na exeoução dos sewiços;

o)   Cópia autentícada dos hollerits dos funcionários utilizados na execução dos sewiços;

d)   Cópia  autenticada  dos  comprovantes  de  recolmmento  de  lNSS  e  FGTS  dos  funcionários
utilizados na execução dos sewiços.

£. emp.resa çonÉr?_£€da d_ewgr€_ epresengar a Gerência de Con±raÉos z39# CNDT -Cerüdão
Negstiva   qe   Débito   Trabalhista   em   íazã®   do   vencimenã®   digEgéla   anieriormenge
apresentada.

Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado serão atualizados financeiramente até a data

fBOGeÉeái:omà:ma#eTi::t:oddaoovberigcí£Ê:,topsÉ£âriÊÁdTOAST¥MEÉgà|ascg[dR:TC,?mavariaçãodo,NPC-

Em  easo  da  ex{inção  clo  INPC-!BGE,  obsewar-se-á  o  índice  que  vier a  substituí~lo,  conforme
determinação do Govemo Federal.

0 presente contrato não admjte cláusula de reaju§te de valores, conforme determina a legislação
em vigor,

APLICA-sE   No   QÜE   CouBER   Ã®§   pAGAMENT®S   DEvlDoS   À   eoNFRÂTÂDÂ   ®
eoNSTÁNTE   NA   ORDEM    DE   SERV!ÇO   Ng   209    DE   20Í05í99    E   AS   INSTRÜç;ÕES
NORMATIVAS QUE REGEM A PRESENTE ORBEM DE SERVIÇO DO ]NSTITUTO NAC!®NAL
DO SEGURO SOCIAL (DIRETORIA DE ARRECADÂÇÃO E FISCAL!ZAÇÃO).

ix -REAJUSTÂMENTO

Não  será  admitido  no  ciirso  do  Contrato,  aumento  ou  reajuste  de  preços  com  periodiciclade
inferior a um ano,  quaisquer que sejam os motivos alegados pela licitante vencedora,  salvo em
algüns casos de criação, alteração, extinção de tributos, encargos legais ou pela supeweniência
de  disposições  legais  que  comprovadamente  tenham  repercussão  nos  preços  contratados,
implicando a revisão destes para mais ou para menos.

Os  preços e valores consignados  nas  propostas são fixos e  jrreajustáveis pelo  período  de 12
(doze) meses,

08§:  DATA  BASE  PROPOSTA:  A  DATA  BA§E  Ã  SER  CONSIDERADA  DEVERÁ  §ER  A
DATA DA APRESENTAÇÃO DA PR®POSTÂ.

X - 80 REeEBIMENTO

Concluídos  os serviços,  o SAAE  procederá  dentro de  15  {ciuinze)  dias,  a  um  exame,  a fim  de
receber as obras prwisoriamente.

DIRETORIA ÂDMfilNisTRATIVA
GãERÊNCIA DE CoflMPF=â.S E LICÍTAçÕES

Rua Aparicio Lorena, 120 -Jardim Liberdade ~ Jacarei - SP -CEP.. 12.327-460
Fone: 12-3954-0202 / 0203
ww\Ài.saaejacarei.sp.gcw.br
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Após  o  recebimento  provisório  dos  sewiços,   a  Contratada  obriga-se  a  executar,   as  suas
expensas,  os reparos e substituições reclamados em consequência de vícios de execução que
possam surgir, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

Findo o prazo de obsewação de 02 (dois) meses e, denirõ de 30 (trinta) dias seguintes, o SAAE
procederá ao exame para  recebimento definitivo da obra,  lavranclo-se nessa oportunidade,  um
Termo de Recebimento Definitivo.

0  Termo  de  Recebimento  Definitivo  imporiará  defini{iva,  plena,  geral  irrevogável  e  completa
quitação  por  parie  da  Contratada  para  com  o  SAAE  e,  na  renúncia  expressa  de  todas  e
quaisquer futuras reclamações, ou indenizações, contra a autarquia, fundamentadas no presente
contrato.

XI -DAS PENALIDADES

No caso de desGumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente contrato,  a
Contratada ficará sujeita às penalidades legais,  responsabilizanclo-se ainda perante o SAAE  ou
terceiros, pelos dano§ e prejuízos causados por sua culpa ou dolo.
A  recusa  injusffjcada  do  adjudicatário  em  assinar,  aceitar ou  retirar o  instrumento  equivalente
carac{eriza    descumprimento    to€al    c!a    obrigação    assumida,    sujeitando-se    às    seguintes
penalidades:

a) multa de até 30% (trinia por cento) sobre o valor cla obrigação não cumprida, ou
b) pagamento correspondente à diferença de preço clecorrente de nova licitação para o mesmo`    fim.

0  atraso  injustificado,  no  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  assumidas  no  presente
instrumento, sem prejuízo do disposto no § 1Q do Art. 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a Coniratada
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de 01 a 30 ({rinta) dias, mu!ta de 1% (um por cento) ao dia;
b) airaso superior a 30 {trinta) dias, mu(ta de 2% (dois por cen€o) aa dia.
c)  A não  correção  de  danos  causados  em  rede  de  ãgua  e  esgoto,  multa  de  01  VRM  Q/alor
Referência c]o Município), por hora, a pariir c!o conhecimento c!os mesmos.

Pela   inexeGuçãô  total   ou   parcial  do   objeto  contratado,   afora   a   possibilidade  de   rescisão
contratual, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades:

a)   Advertência;

b)   suspensão  temporária  de  par{icipação  em  lici{ação  e  impedimento  de  contratar  com   a
Administração, por prazo não sLiperior a 2 {dois) anos;

c)   declaração de inidoneidade  para  licitar ou coritratar com  a Administração  Pública enquanto
perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja  promovida a  reabilitação
perante    própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  qLie  será  concedida  sempre  que  o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior;

d)   rnulta de até 30% (trinta por cento) sobre o valor tota! ou parcial da obrigação não cumpricla,

DIRETORIA ADMINlsTF€AmvA
GEiz`ÊiNCIA E)E CoíyipRAS E LICITAçÕES

Rua Aparíciô Lorena, 4 20 -Jardim Liberdacle -. Jacarei - SP -CEP: 12.327-460
Fone.' 12-3954-0202 / 0203
wvw.saaeüacarei.sp,gcw.br

emaii: iiciiric-±@:a.a^ej`aó.a.áei.sp.gov,br      jsSép±
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e)    pagamento correspondente à dfferença de preço decorrente de nova lickação para o mesmo
fim.

As  multas  acima  mencionadas  não  impedem  a  aplicação de  outras  sanções  previstas  na  Lei
8.666A33 e na legislação civil vigente.

As  miiHas  serão  descontadas  diretamente  clos   pagamentos  devidos  à  Contratada  e,   não
havendo  crédfto  para  descon{o,  deverão  elas  ser  recolhidas,  pela  mesma,  ria  Tesouraria  do
SAAE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, senc}o que a não obsewância desse prazo imp!icará
nas sanções legais e administrativas cabíveis, sem prejLiízo de sua atualiização monetária, desde
a data do devido recolhimentQ.

Xll - DA 'RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do presente contrato ou o cumprimento irregular de quaisquer de
suas cláusulas e especificações,  por par{e da Contratada, ensçja a sua rescisão,  respondendo
ela,  nesse caso,  pe!os danos  causaclos  à administração  ou  a terceirosj  por sua  culpa  e dolo,
constituindo-se  motivos de  rescisão  contratual,  no  que forem  aplicáveis  ao  presente,  aqueles
pre\risto  no  ariigo  78  e  §eguintes,  da  Lei  8.666/93,  declarando  a  Contratada  es{ar  ciente  da
possibilidade  de  rescisão  unilateral  do  ajuste,  por  parie do  SAAE,  de acordo  com  o  artigo 79,
inciso !, da Lei 8.666/93.

A rescisão por ato iinilateral e escrito do SAAE acarreta no que forem aplicáveis ao presente, às
consequências previstas no ariigo 80 da Lei 8.õ66/93, sem prejuízo de outras sanções legais ou
contratuais expressamente estipu!adas.

XllI - DOS ENCARGOS

Responde]  exclusivamente a  Contratada,  por todos  os  encargos trabalhistas e  previc!enciários,
inclusive  em  casos  de  acidentes  de trabalho,  bem  como  pelos  tributos féc§erais,  estaduais  ou
municipais,  contribu¢ões sociais e demajs ônus que  powentura  sejam devidos em decorrência
do presente contrato.

Correi`n  também,  por  conta  da  Contratada,  as  despesas  eom  rescisões  e  indenizações  em
função das obras e sewiçcÉ, objeto do presente contrato, ou dele decorrentes.

X!V ~ DAS OBRIGÃÇÕES DA eoNTRATADÂ

Coristituem-se obriaacões da Con{ratada:

1)  FornecimentQ  de  todo  pessoal,  materiais,  rriaquinaria,  equipamentos  rec€ssários  para  a
execução da obra e dos sewiços;

2) AlojamentQ, alimentação, proteção e segurança de seus empregados;

3) Fornecimento cie Epl§ para seus empregados;

4)   Obsewar,   para  com  seus  funcionários,   o  que  de{ermina   a   legislação  do   Ministério   do

DIRETORIÂ ADWÍIN}STRATWÂ
GERÊNci& DE COMPRAS E LICIT&ÇÕES

Rua Aparicio Lorena, 120 -Jardim Libeidade ~ Jacareí -SP ~ C;EP: 1 Z.327~460
Fone: 12-3954-0202 / 0203

ema|,:%%àsca5a?e*_ãí.ãsciã_%e3:sg:gov.br      -&
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Treibalho, no campo da Segurança, Hígiene e Medicina do Trabalh®.

5} Observar o constante na Lei n9 6514 de 22/12#7 e PorÉarT~a #9 32fJÉ de 08/06#8 re/aíJ.was à
SeguTança e Medicina üo Trabalho, em espe®ia€ a NR-10, NR-33 e NF+35, no que c®uber.

6) Transporte de seus funcionários de acordo com a resolução 683 de 02.10.87 do Conselho de
Trãnsito;

7)  Transporte,  carga  e  descarga  de  todos  os  materiais  a  serem  utilizados  na  execução  das
Obras;

8)  Responsabilizar-se  pór {odas  as  clespesas  (combustíve!,  lavagem,  etc .... )  decorrentes  dos
veículç§   utilizadQs   na   execução/fiscalização   das   Obras,   inclusive,   no   que   djz   respeito   à
pagamento  da taxa  de  estacionamento  nos  locais  sujeitos  à  cobrança  (ZONA  AZÜL}  e  das
multa§ previstas na Legislação Municipal decorrentes das infrações cometidas pelos condutores
dos veículos;

9)  Responsabi!izar-se  pela  guarda das  obras  até  o  recebimento  provisório  das  mesmas,  pelo
SAAE;

10) Refazer quaisquer imperieições constantes no sewiço, sem quaisquer ônus ao SAAE;

11) Deixar as máquinas. equipamentos e ferramentas no seu canteiro de obras, sendo proibida a
colocação dos mesmos nas instalações do SAAE e;

12) A Contratada ficará responsável durante a execução das obras por medidas preventivas de
Segurança  do  Trabalho  que  visern  garantir  a  saúde  e  integridade  física  dos  envolvidos  e  de
terceiros;

13)    Cumprimento    c}as    demais    exigências    constantes    c!a    documentação    referente    à
Goneorrência n9. 001/20i6 (Memorial, Anexos, P!anilhas e ou€ros).

Todos os valores,  preços e custos utilizados neste contrato terão como expres§ão monetária a
moeda  corrente  nacional,  clevendo o  SAAE,  quando do  pagamento. das obrigações  assumic]as
neste coritrato, obedecer a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade,  salvo quando
presentes relevanies razões de interesse púb!ico,  mediarite prévia j.ustificativa do  Pre§idente do
SAAE de Jacareí.

A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais
e  cômerciais  e  ainda  as  responsabilidades  referentes  à  higiene  e  segurança  do  tíabalho,
resultantes   da   execução   do   preserite   contrato,   não   transfere   ao   SAAE   de   Jacareí   a
responsabilidacle   por   seu   pagamento,   nem   responsabilização   perante   qualquer   órgãQ   ou
instituição competeiite  para fiscalizar as condições  de trabalho e  nem  poderá  onerar o objeto
deste contrato.

XV - DAS OBRIGAçõE§ DA C®NTRATANTE

0 pagamento clo preço no prazo fixado neste CC)NTRATO,  sob pena de`  em caso de eventual
atraso no adimplemento da obrigação, o valor será corrigido a partir da data de seu vencimento

DIFZETORiA ÂDiwIFÚ ISTF?ATIVA
GERÊiticIÃ DE COMPR&S E LICITÃçÕES

Feua Aparíc{o Loíena, 120 -Jardim Liberdade -Jacaiel ~ SP -CEP: 12.327-460
Fone: 12-3954-0202 / 0203
wwiiii.saae}acaiei.sp.gov.br

emaí!: ]icitacao@saaejacarei.sp.gctv.br
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a{é a data de seu efetivo pagamento, pela varjação do lNPC -IBGE (ou outro índice determinaclo
pelo Governo), tendo como base mês imediatamen{e anterior "pró rata temporjs".

A Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fi§calização dos trabalhos
contratados,   fiscalização   essa   que   em   nenhuma   hipótese   eximirá   a   CONTRATADA   das
responsabilidades contratuais e !egais.

Xvl - DAS RESPONSABILIDAE}ES BA C®NTRÂTÃDÃ

_Ç_Qnstituem-se re§ponsabilidades da Comr_a±aÉ

Responsabilizalse  a  Contratada  pela  perfeição,   segurança  e  solidez  das  obras,   objeto  do
presente  contrato,  inclusive  por  defeitos  ocultos  ulteriormente  constatados,  respondendo  ela,
perante o SAAE ou a tercejros,  pela imperieição a que tiver dado causa por sua culpa ou dolo,
em vir[ude de inob§ervância de normas técnicas,  de  métodos recomendáveis,  ou pela falta de
outros cuidados usLiais na execução do projeto.
A responsabilidade,  de que trata esta cláusula e  a garantia  de §egurança,  perfeição e solidez
das obras executadas,  se darão de a¢ordo com a  legislação civil aplicável à espécie,  inclusive
com relação aos prazos.

Responsabiliza-se a Contratada pelas rede§ de água e esgoto do SAAE qLie forem danificaclas
durante  a  execução  dos  sewiços,  objeto  clo  presente  contrato,  obrigando-se  a  repará-las  de
imediato, correndo por sua conta todos os materiais iitilizados na referida reparação.

Caso os reparos,  retro mencionaclos,  não sejam iniciados no prazo máximo de 02 (duas) horas
após  o  conhecimento  da  ocorrência,  o  SAAE  tomará  as  providências  para  a  reativação  do
sistema.

Neste  caso,  além  da  multa  horária  prevista  no  item  Xi  "DAS  PENAUDADES",  a  Contra€ada
deverá ressarcir o SAAE das de§pesas relativas aos reparos efetuados.

A fiscalização sobre as obras, exercicla pelo SAAE,  não diminui ou exime de re§ponsabiljdade a
Ccmtratada, que responde por quaisquer danos materiais ou pessoais, decorrentes dos sewiços
que, direta ou indiretamente der causa; inclusive aqueles causados ao SAAE ou a pariiculares.

A CQntratada executará ãs obras e sewiços sob sua inteira e direta responsabiliclade, obrigando-
se a refazê-Ios ou repará-los por sua Gon{a, logo que exigidos, se os mesmos não estiverem cle
acordo com as especificações e detalhes executivos con§{antes da documentação que integra o
processo de  licitação -Concomêncâa m9.  ®01/2016  (Anexos,  Memorial  Descritivo,  Normativas,
Planilhas e demais dooumentos), ou apresentarem defeitos que impeçam a normal utilização, ou
ainda, no caso de risco de qualquer ordem, ao pariicular ou a coletividade.

Xvll - DA GARANTIA CONTRÃTUAL

Para  garantía  do  fiel  cumprimento  das  obrigações  oriundas  deste  Contrato,  a  CONTRATADA
deposjtou no SAAE de Jaeareí, a título de Garan{ia c!o Contrato, a importância correspondente a
5% {Ginco por cento) do valor des{e Contrato, conforme edital cia Concorrência que originou este
ajuste.

A garantia será devõlvida à CONTRATADA,  no prazo de  15 (quinze) djas contaclos da data do
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encerramenio do  Contrato,  por solicitação escrita da  CONTRATADA,  se  não  houver nenhuma
obrigação   civil   ou   criminal   desta,   relativa   a   este   Con{ra{o:   que   venha   a   impedir   o   seu
encerramento.

0 SAAE - Jacareí poderá  de§contar da Garantia  Contratual,  as impoftâncias que,  a qualquer
títuk}  lhe  sejam  devidas  pela  CONTRATADA  por força  deste  Contrato,  devendo  esta  repor o
respec{ivo valor no prazo de 10 (dez) dias, a pariir do recebimento de notificação nesse sentido.

Ocomendo aditamento contratual a CONTRATADA cleverá,  para assinatura do respectívo termo
de  aditamen{o,  providenciar  a  adequação  da  Garan{ia  Contra{ual  ao  aclitado,  seja  a  título  de
reforço  do  valor  da  garantia,   proporcional,   se  for  o  caso,   ao  valor  aditado  ou  a  título  de
renwaçâo do prazo daquela depositac!a inicialmente.

Xvm - DÕ ADITAmENTo GONTRATUÃL

A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  conclições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões exigidos pelo SME,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do
contrato.  A  alteração  §erá  efetuac!a  mediante  aditamento  contratual,  com  a  autorização  do
Presidente do SAAE de Jaeareí.

XIX -DA SUB-EMPREITADÃ

Somente poderá ocorrer a subcontratação dos serviços,  mediante §olicitação por escrito e após

3#!ã#%£Í!ãFÊÊ%ráÊfiá£ÊàigÉtÊíg! dái:a#esaa:enec:3:Faadsa cqà:copr::c:::u ra  forem

Caso   a   empresa   Contratada   pelo   SAAE   para   execução   da   obra   venha   a   subcontraêar
{terceirizar)  ou€ras empresas,  a  mesma ficará responsáve!  por todas as de§pesa§  decorrente§
desta subcontratação.

%x -Do FUNDAmENTo LEGÂL Ê VSNCÜLAÇÃo Ao ÃTo eoNvoeATÓR[o

0  presente  contrato  é  regido  pela  Lej  Federal  n9  8.866/93  de  21  de junho  de  1993,  e  pela
legislação civil aplicável à espécie, vinculando-se expressamente, as condições estabelecidas no
ato convocatório do certame licita{ório e as constantes cla proposta da Contratacla.

XX! - IMPOSTOS

A  empre§a  deverá  discriminar  na§   Notas   Fiscais  os   impostos  inciden{es  com   respectivas
alíquotas, quando hower, quanc!o do fornecimento de materiais/sewiços,

Xxf! -BAS DISPosfçõES GERAIS

As parte§ elegem o foro de Jacareí,  com exclusão de quaíquer outro,  por mais privilegiado qiie
seja,  para,  por  meio  dele  e  pelas  medidas  e  ações  judiciais  periinentes,  dirimirem  quaisquer
dúvidas e questões decorrentes de ajuste, que não puderem ser resolvidas amigavelmente entre
as paries.

Este contra{o regula-se por suas cláusula§ e pelos preceitos de direito público,  aplicando-se lhe
supletivamenie,  no  que couber,  a fim  de  solucionar  os  casos  omissos,  os  princi'pios  da teoria
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geral dos contratos e as disposições cle direito privado aplicáveis à espécie`

0 presente contrato deverá ser exeGutado fielmente pelas partes,  de acordo com  as c!áusulas
ora   avençadas   e   as   norma§   da   Lei   nQ   8.666/93,   respondendo,   cada   uma   delas,   pelas
Gonsequências da inexecução total e parcial a que, por dQlo ou culpa, cler causa.

xxm -DA c®NCLusÃo

Por estarem às paries contratantes, as§im justas e contratadas, assinam o presente instrumento
de  ccintrato  que  é  fei{o  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma  e  na  presença  de  duas
testemunhas, para que o ato produza seus juríclicos e legajs efeitos,

Jacareí, 01  de julhü de 2016.

sERv!ço AÜTÔNomo DE ÁG

HARIA LTDA

Testemunhas:

iv-í--``_`
1) ¥guÉigci|o2F83:?â|voe-â        ``

2) William Miranda
F`G N918.595.494-7
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